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( ~IP li \ TEIJ~ li I '\ 1 ILEJHA 

N2 1118/37 
N o au1o. 5 de Junho de 1937 

mos. nrs.Presidente e demais embros do 
Conselho cional do Trab lho 

o 

9&J' 
(/ 6 

- 9ft 
1'=k.%::_ x·· 

consoante o dts osto no rt . 53 do ecreto N~ 
~ 

20465~ de ~ de utubro de 1931, modificado pel de f ~ 81 ) 
-de 24 de Fevereiro de ~93 , e de ccOrdo com a rt. 11 d s 

' I 

"Instrucções sobre o In uerito dm1n1strat1vo", u di s pe-
~ -la portarl desse Conselho, de 5 de Junho de 1933, tenhO 

honra de envi r '"" VV .Excias. o incluso 1nquer1to <lrol nl.str -

t1vo instaurado por esta Companhia contr s empre ad 

snra. iquelra Xlmenes, accusada de f lt r ve deVi-

manto apurad nesse mesma 1n uerlta, .f~ de ue esse Egre

io Conselho se pronuncie sobre a mesmo , autotis ndo est co 

~úa a de 1ttlr a empregada faltosa. 

lho e do ensejo par,_. apresentar a VV. Exc1as. 

os protestos de nossa elevcda es~tma e d1stinct consideração. 



IN~UERITO AD: INISTR TIVO SOB S ALTA GRAV~ 

ATTRIB U o - I 

CO'"'!PA .. 1HJA T'i'L ~H 1.IC BRASILEIRA 

CONTRA f .:".fPREGA!lA 

AMELIA S ! QUEIRA XTI.TEN3Z 

• 

C(]fl1USSÃO DE INQ.UI.Ii:UTO 

residente: 

Vi oa-Presidonte: 

Secratario: 

Jairo Wal tenberg 

A. Vibona.tti Ju rd or 

Bac ilio Basco 

.. 



.. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO SOBRE FALTA GRAVE 

Companhia Tel ephonica Brasileira 

AMELIA SIQUEIRA . XIMENEZ 

COMMISSÃO DE INQUERITO: 

Presidente:/~ 77~~~,/
Vlce-Presidente: ~~ ~ 
Secretario: /30vr'~

1

~{AÍ/Jr · - "(:/' . 
I 

AUTUAÇÃO 

Attr1bu1da pela 

Contra a Snra. 

I 

Aos dez dias do mez de Março de mil novecentos e trinta e sete, 

em a sala de inquerito administrativo situada no 2° andar do 

predio "Teçayndaba", á rua Epi tacio Pessoa numero 10, nesta 
I "" cidade de Sao Paulo, autuo a portaria (e documentos juntos), 

que adiante se seguem. Eu, Basilio Basco, secretario, para 
.., 

constar fiz esta autuaçao • 



Form. 6520 

IIIA TElJ~PJI IIJ~IRA 

- PORT DE IN~UERITO 

Tendo chegado ao conhecimento desta Superin
tendencia o procedimento irregular e inconveniente d~ empre
gada AMELIA SI UEIHA XIMENEZ 1 Telephonista da "Estaçao 4", á 
Rua 7 de bril N° 65, procedlmento esse que fOra communicado 
pelo pro rio pae dessa empregada á Telephonista Chefe daquel
la Estaçao, Dna.Ignez da RoCha Ferreira, de que a referida em
pregada por duas noites pernoitára fóra de casa e de que ha 
muito vinha procedendo mal, apesar dos conselhos do pae e pes
sôas da familia e seguindo-se a isso tudo o abandono do lar e 
tendo esta Companh!a nNo s6 interesse na bôa ordem do serviço 
mas tambem obrig~çao de zelar pelo bom nome e bôa fama de suas 
Telephonistas, nao devendo, portru1to permittir ou forçar a 
convivencia de moças honestas com outras que, pela s~a má con
duct e vida irregular, as exponruun pela generalisaçao dessa 
má fam , a vexames , etc ., determino que se proced 1mmediata
mente a um inquerito administrativo, de accôrdo com o Art 0 54 , 
alinea a) do Decr. 2 . 465 de 1° de uutubro de 1931, modificado 
pelo de N° 21 . 081 de 24 de Fevereiro de 1932, afim de se apu
rarem esses factos e de se verificar a necessidade de sua 
demissão caso seja apurada a falta gr ve que lhe foi attri
buida . 

Para proceder a esse inquerito nomeio os Srs. 

Jairo Waltenberg 
Affonso Vibonatti Jor . 
Basilio Basco 

- Presidente 
Vice-Presidente 

- Secretario 

Desta fórma, deve a presenteNcumprir-se de 
accôrdo com a Legislação em vigôr e Instrucçoes baixadas pelo 
conselho ~acional do rabalho . . 

N Sao Paulo, 6 de Março de 1937 
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C MPANIIIA T}~J.AEPHONICA BRASIJJ~IHA 

N 

Sao Paulo, 9 de Março de 1937. 

Illmo. Snr. 
Jairo altenberg ... 
Presidente da Comm1ssao de Irquer1to Admi.nistrativo 
SAO 'P.MJLO 

Accusamos o recebimento"'de sua carta de 8 do corrente, 
informando-nos que ms membros da Commissao de Inquetito Administrativo·, 
nomeados pela nossa portaria e 6 deste mez, para apurar falta grave 
attriruida á empregada Arnelia Siqueira Ximenez, por má oonducta, accel
taram seus cargos. 

De accordo com o pedido feito por V~S. na supracitada 
carta, damos abaixo o ról das testemunhas de accusaçao que esta compa
nhia apresenta no 1nquer1to: 

N 

la) - Raul Felippe Vieira - Chefe do Trafego da Cidade de Sao Paulo -
Oasado - 54 annos de idade-ResidenciatRua .F'rei ~aneca, n° 149. 

2a) - Ignez da ocha .i4"erreira - Tel ephonista-Chefe da estação Quatro
Solteira - 46 annos de idade-Residencia:-Rua capote Valente,79. 

3a) - Benedicto ygusto Siqueira - Pae da accusada - Maior -Residen
ai a :- Rua Santa There Zinhã, 8 t Vil la Mazzel) 

4a.) - Joa~im Veiga Garrido - Chefe de D1Stricto de Trafego - casado -
Hes encia:- Hua Sant ' Anna do Paraizo n° 36 

5a) - Anna Jones - Chefe de Distrlcto de 'rrafego - casada - 59 annos de 
Idade - Hesidencia : -Al.Barão de Limeira, 439 . 

. 6a) - Angelina Salerno Banetti, - ~,.;asada - 28 annos de idade -Telephonis
ta-hlncarregada da estaçao Sant ' Anna-Residencta:- Rua Voluntarios 
da Patrla n° 336 . 

Form. 6557. S. P. 

R61 dos documentos 

1 a 2 !t"'olhas de ponto da estação Quatro dos rezes de Feverei
ro e Março e respectiv s photostatos. 

3 - Relatorio de D~. Ignez da Rocha Ferreira,Telephonlsta
L;hefe da estaçao uatro, datado de 23 de Janeiro de 1937. 

4 - Re1ator1o do Sr. Joaquim Veiga Garrido,Cbefe de Dlstricto 
de Trafego,datado de 16 de Fevereiro de 1937 • 

.., 
Saudaçoes. 
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Conferido, examinado e a chado conforme o ori g inal, 

como tudo consta da acta e que com esta vae autua do. 

Eu, Basilio Basco, Secretario, dactylographei e as

signo com os demais membros da Commissão. 

s ã o Paulo, 13 de ~r~o de 1~37. 

Presidente:-~~ 

Vice-Presidente:-~g
Secretar i o:- S/AiMJ 











Conferido, examinado e achado conforme o ori g ina l, 

c orno tudo consta da acta e que com e sta vae autua do. 

Eu, Basilio Basco, Secretario, dactylographet e as

signo com os demais membros da Commissao . 

são Paulo, 13 de 
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ACT.A .DA INST.PLLAÇÃD DA "OO MMI. SSÃo DE ~IN- A~ 
QJERITO ADMINISTRATIV011 NOMEADA PARA füJ /L 
RAR FALTA GRAVE ATTRIBJIDA A BMPREGADA 
SRA • .Alv:lELIA SIQUEIRA XIM.ENEZ,POR MA. 00 CTA 

Aos dez d1as do rrez de Março do anno de m11 novecentos e trinta e 
Sete, ás quatorze horas, reuniu-se em sala do seg}lndo andar do pre
~o TEÇAYNDABA, á ruaNEpitacio PessOa numero dez, nesta cidade de 
sao Paulo, a 11 Comm1ssao de Inq1er1 to Admin1Strativo 11 , nomeada pela 
Super1ntendenc1a da Compmhia Telephonica Brasileira , nos t ennos 
d~ portaria baixada no dia seis de Março do corrente anno, commis
sao essa composta dos senhores Jalro aJ. tenberg, presidente; Affonso 
Vibonatti Jr., vice-preside!ta e Basilio Basco, Secretario, afim de 
apurar falta gr ve attr.ltuida á empregada Sra. Arrelia Siqueira 
Ximenez, por má conducta. N 

Tendo os membros da Commlssa.o a ceei to os cargos para os quaes foram 
norreado s.a pelo Presidente foi d1 to que oonsidera.va iustallada a 
"Comml.ssao de Inquer1 to Administrativo" e, desde ent ao dava inicio 
aos trabalhos com o estudo cbs documentos apresentados pela Superln
tenden cta da Companhia Tel ephon1ca Brasileira, por carta de nove do 
corrente, e com a conferencia e exame dos roosmos com suas copias 
(estas em duas vias), qJJe juntamente com o ról das testemunhas, foram 
enviados a esta Commissao, afim de instruirem o presente inquerlto. 
Procedida a conferencia e exame, ~los senhores Presidente, Vice
Presidente e por mim Secretario, foram todos os docurrentos achados 
confonne, pelo que , determinou o senhor Presidente que os mesmos 
fossem autuados n·untaJLente oom esta, indo as ropias deVidamente ru
bricadas pela Commissao. Igualmente determinou o senhor Presidente 
que ficava designado o dia Vi.nte e dois do ae z de Março cb anno de 
mil novecentos e trinta e sete, ás quatorze horas, pars., na mesma 
sala em que a Commissao e installou, fossem ouVidos nao só a ao
ousada por si ou assistida por seu advogado, ou pelo advogado do 
syndi~ato de classe, si houver, oomo tambem as testemunhas de ac
cusaçao apresentadas pela Superintendencia da Companhia, lavrando 
o senhor S~cretarlo, inoontinenti, em duas vias, os l,nstrurrentos 
de in timaçao á~ accusada e ás testemunhas de accusaçao. Assigm.-
dos estes inStrumentos pelo senhor Presidente, ficou o senhor se
cretario incumbido de averimar a residenc1a actual da acrusada, 
fazer as competentes intirraçoes e de juntar aos autos as primeiras 
vias com o sciente de cada um dos lntimdos. .B10i ainda determina-
do ~lo senhor Presidente que o senhor secretario officiasse á 
Super1ntend~ncia da companhia Telephon1Qa BraSileira, communicandm 
a installaçao dos trabalhos da "Commissao de Inquerito Administra
tivo11. Nada ma;ts havendo a tratar foi pelo senhor Presidente en
cerrada a reuniao, e eu, Basilio Basco, Secretario, lavrei esta 
acta, que ficará fazendo parte integrante dos autos de inquerito, 
a dactylographel,, dat~i e assjgnei, juntamm te com os demais room
bros da Comm1ssao. Sao Paulo, aos dez d1 as do rrez de Março do anno 
de mil novecentos e trinta e sete. 

... - Presidente:- ~Ir~~ 

Vice-Presiden~~ ~· 
Secretario:- ~ · 



"' sao Paulo, 10 de Março de 1937. 

Exmo. Snr. 

c. Q. SChnelàer 
Sub- Super1nter.d ente Qeral da 
CQ ANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 
SÃO PAULO 

Tenho a honra de levar ao conheCimento de v.s. 
que, em cumpr1~nto á portaria baiXada por v. s. em seis de Março 

de mil novecentos e trinta e sete, em data de dez d referido mez, 
,., 

reuniu-se e !1oou 1nstallada a "Com.mlssao de Inquer1 to .Adm1n1stra-

t1vo" para apurar falta grave attr1bu1da á snra. Amel1a S1cpe1ra 

Xlmenez. 

Attenclosas saudações. 

" c<.-t.'1A J? a.~ t2-~ ,., 
P;e s1d at t e da Comm1 ssao 
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- INST~UMENTO DE INTIMAÇÃO • 

O Snr. J air o altenberg, J:lresidente da "Commissao de Inquerito {;1 
Ad lniatrativo• nomea da para apurar falta grav attrlbuida pela fl ~ / 
Companhia 1elephonica Brasileira, á Sra. Amelia Siquei a Aimenez1 l 

manda pelo pre ente instrumento de intima~~o, devidamente asaigna-
, 

do, que o ~nr . tiecretario se dirija rua Costa Silva no 12~-A. 

nesta Capital, e, endo ahi, intime a referida ~re. a comp recer 

no proximo dia vinte e dois de 
, 

~ar~o corrente, as quatorze horas, 

em a sala de in quer i to ai tuad no 20 and r do predio Te~aynd ba", 

á rua ~pitacio Peasôa no 10, para serem tomadas por termo as suas 

declara~Ões no inquerito administr tivo aberto para apurar f lta 
, , 

grave que lhe e attribuid , com a pratica de Act~de ma conducta, 

ficando facultado 'mesma comp recer pessoalmente, ou acompanhada 

de seu advogado, ou pelo advogado do ayndicato de clas se , si hou-

ver. No mesmo dia, local e hora, na presen~a d~ referida empregada o 

ou de seu advogado ou do advogado do syndicato de elas e, si hou-

ver, ou ~ sua revelia si nio comparecerem, ser~o ouvidas as t~at -

raunhae de accu s~ao constantes do ról abaixo . É í'etto o preeente 
, , 

instrumento em duas via , a segunda das quaes sera entregue a em-

pre ·ada, devendo esta lan~ ar o seu "sciente'' na primeira via, pa-

ra ser junta aos autos e delles ficar fazendo parte integrnnte . O 

que cumpre. Dado e passado ne ta cid de de ~ão Paulo, ~ os dez dias 

do me z de Março de mil e novecentos e trinta e 

Baeco, eecr~tarto, o dactylographe1 e subscrevi. 

K6lde testenunhas :-

10 - Raul elippe eira 
~o - Ignez da ocha Ferre r 
30 - Benedicto Augusto Siqueira 
qa - Joaquim Veiga Garrido 
50 - Anna Jon a 
óO - Angelina ~a lerno Zanetti 

ete. l!.u Basilio 

M:Jv'W}l Ji. 



INSTRUMENTO DE INTI ~ CÃO 

~r 
N 

da 11 Commissao de o qr. Jairo Vialtenberg , Presldente 

Inquerito dministra.tivo" nomeada para apurar falta grave at

tribuida á Snra. Amelia Siqueira Ximenez, manda pelo presente 

instrumE'll to de in ti mação devidarrente assignado, que o Snr. se

cretario se dirija á rua Frei Caneca n° 149 , desta Capital, e, 

sendo ahi, intime a testemunha snr. Raul Felippe Meira a compa

recer no proxl.mo dia 22 de Março do corrEnte anno ás quatorze 

horas, em a sala de inq ueri to situada no 2 o andar do predi o 

"Teçayndaba", á rua Epi tacio Pessôa no 10, afim de prestar o 

seu depoimento. 1t fe1 to o presente ins trurrent o an duas Vias, 

a segilllda das quaes será entregue á testemunha, devendo esta 

lançar o seu "sciente" m. primara via, para ser junta aos autos 

e delles ficar fazendo parte integrante. o que cumpra . Dado 

e passado nesta cidade de são Paulo , aos dez dias do mez de Mar~o 

de mil novecentos e trinta e sete. Eu, Basilio Basco, Secretario, 

o dactylographei e subscrevi. /;o...t'Jt1 ~~/J.If' 



,.., 

INS 'rRUMENI'O DE INTIMAÇÃO 

O Sr. Jairo . al tenberg, Presidente da "Commissão de 

Inquerito Administrativo" nomeada para apurar falta grave attri

buida á Snra. Amelia Sique~ra Ximenez, manda pelo presente ins-
N 

trumento de 1ntimaçao devidamente assignado, que o snr. Secreta-

rio se dirija á rua Capote Valente no 79, desta Capital , e , sen

do ahi , intime a testemunha Snra. Ignez da Rocha Ferreira a com

parecer no proximo dia 22 de Março do corrente anno, ás quatorze 

horas, em a sala de 1nquerito situada no 2° andar do predlo 

"Teçayndabatt, á rua Epi tacio Pessôa no 10, afim de prestar o seu 

depoirren to . E feito o presente instrumento en duas vias , a segun

da das quaes será entregue á testemunha , devendo esta lançar o seu 

"Sc1ente" na primeira via, para ser junta aos autos e delles ficar 

fazendo parte integrante. o que cumpre. Dado e passado nesta ci

dade de são Paulo , aos dez dias cb mez de Março de mil noveàentos 

e trinta e sete . Eu , Basilio Basco, · Secretario, o dactylographe1 

e subscrevi. /3ar;Ji d!:L O 
I. 

~)-}/~ 
~ident e da commissão 

SCIENTE 



o 

INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

o Sr. Jairo · al tenberg, Presidente da "Commissão de 

Inquerl to Administrativo" norreada para ap urar falta grave at

trituida á Snra. Amelia Si quet ra X1menez, manda pelo presente 

instrumento de intimação deVidamente assignado , que o Snr. Se

cretario se dirija á rua Santa Therezinha n° 8, (Vil la Mazzei), 

desta Capital, e, sendo ahi , intime a t estemunha Snr. Benedicto 

Augusto Siqueira a comparecer no prox:Lmo dia 22 de Março do cor

rente anno , ás quatorze horas , em a sala de inquerito situada 

· no 2° andar do predio 11 Teçayndaba", á rua Epi tacio Pessda no 10 , 

afi m de prestar o seu depoimento . ~ feito o presente instrumen 

to em duas vias, a segunda das quaes será entregue á teBtemunha , 

devendo esta lançar o seu "sc1ente" na primeira Via, para ser 

junta aos autos e êelles ficar fazendo parte integrante . o que 

cumpra. Dado e passado nesta c idade de são Paulo , aos dez dias 

do rre z de Março de mil novecentos e t r.l.nta e sete. Eu , Basilio 

Basco , Secretario , o dactylographei e subscrevi . Jia.;-)1;[
1

ff '}vU~ 

. ??'~ 
~nte da Commissão 

SCIENTE 

( ~ signatura) /1-?v/e.M: 
v~......--
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INSTRUM.FNrO DE INTIMAÇÃO 

o Sr. Jairo ~ al tenberg, Presidente da "Comrnissão de. 

Inquerito dministrativo" nomeada para apurar falta grave attri

tuida á Snra. Amelia Siqueira Xlmenez, manda pelo presente ins

trumento de intimação devidamente assignado, que o Snr. Secreta

rio se dirija á rua Sant 1Anna do Paraizo no 36 , desta Capital, 

e, sendo âhi, intime a testemunha Joaquim Veiga Garrido a compa

recer no prox1mo dia 22 de Março do corrente anno ás quatorze 

horas , em a sala de inquerito situada no 2° andar do predio 
11 Teçayndaba", á rua ~'pitacio Pessôa no 10, afim de pres tar o seu 

depoimento . ~ feito o presente instrumento em duas vias , a se

gunda das quaes será entregue á testemunha, devendo esta lançar 

o seu "sciente" na prime:Lra via, para ser junta aos autos e del

las ficar fazendo parte integrante . o que cumpre. Dado e pas

sado nesta cidade de ~ão . Paulo , aos dez dias do mez de Março de 

mil novecentos e trinta e sete . ~u , Basilio Basco , Secretario, 

o dactylographei e subscreVi. i.a.f'JJA,'oJt 1 

· p~ 

~ente da uommissão 

SCIENTE 

(Assignatura) 
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INSTRUMENTO DE INTIMACAO 

... o Sr. Jairo 'ialtenbetg, Presidente da "Commissao de 

Inqueri to Administra ti v o" nomeada para apurar falta grave a ttr1-

bu1da á snra. Amel1a Siqueira Xlmenez, manda pelo presente ins

trumento de intimação devidamente assignado, que o Snr. secreta

rio se dirija á rua Alameda Barão de Limeira, 439, desta capital, 

e, sendo ahi, intime a testemunha Snra. Anna Jones a comparecer 

no proX1mo dia 22 de Março do corrente anno, ás quatorze horas, 

em a sala de 1nquerito situada no 2° andar do predio "Teçayndaba", 

á· rua Epitacio Pess6a no 10, aflm de prestar o seu depoimento. 

lt feito o presente instrurren to em duas vias, a segunda das quaes 

será entregue a testemunha, devendo esta lançar o seu "sciente" 

na primeira via, para ser junta aos autos é delles ficar fazendo 

parte integrante. o que cumpre. Dado e passado nesta cidade de 
N 

Sao Paulo, aos dez dias do rr:ez de Março de mil novecentos e trin-

ta e sete. Eu, Basilio Basco, ~ecretar1o, o dactylographei e 

subscrevi. 

SCI.ENTE ~?? 
( ssigna tura) 

~/7~~ 
pfesidente da commlssão 
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INSTRUMENTO DE INTI CÃO 

N o Sr. Jairo laltenberg, Presidente da "Commissao de 

Inquerito Administrativo" norreada para apurar falta grave attri

bUida á Snra. .Amelia Siqu el.ra X1rrenez, manda pelo presente ins

trurren to de intimação deVidamente a s s1gnado , que o Snr. Secreta

rio se dirija á rua Voluntarlos da Pntria no 336 , desta (]apltal, 

e, sendo ah1, intime a tes temunha s ra. Angelina Salerno Zanetti 

a oomparecer no proXlmo dia 22 de Março do corrente anno , ás qua

torze ho ra.s, em a sala de inqueri to s11llada no 2 o andar do pre

dlo "Teçayndaba", á rua Epitaa:l.o Pessôa no lO, afim de prestar 

seu depoimento . :re fel to o presente instrumento em duas Vias , a 

segunda das quaes será entregue á testemunha, devendo esta lan

çar o seu "sciente" na primeira via, para ser junta aos autos e 

delles ficar fazendo parte integrante. o que cumpre . Dado e 

passado nesta cidade de são Paulo, aos dez dias do mez de Março 

de mil novecentos e trinta e sete . Bll, Basilio Basco , ecreta

rio, o dactylographei e subscrevi . QflJ./J§tltj' 

SCIENTE 

(Assigna tura) 

• /r~ 

~te da Cornm1ssã.o 
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INSTRUMTINTO DE INTIMAQAO 

)3 

O Snr. Jairo al tenberg, Presidente da «commissão de Inquer1 to ué} ç 
Administrativo" nomeada para apurar falta grave attrib.lida ped 1 

companhia Telephon!ca :Srasl.lel.ra, á Sra. Amelia Siqueira Xlmenez, ,. 
rmnda pelo presente instrumento de intimação, devidamente assign·a

do, que o Snr. Secretario se dirija á rua costa Silva n° 129-A, 

nesta Capital, e, sendo ahi, intime a referida Sra. a comparecer 

ás 14.00 (quatorze) horas de hoje, 23 de fu~ço, em a sala de in

querito situada no 2° andar do predio "Teçayndaba", á rua Epitacio 

Pessôa no 10, afim de assistir ~o proseguimento do inquerito admi

nistrativo aberto para apurar falta grave que lhe é attribuida, 

com a pratica de actos de má conducta, ficando facultado á mesma 

comparecer pessoalmente, ou acompanhada de seu advogado, ou pelo 

advogado do syndicato de classe, si houver. No rresrno dia, local 

e hora, na presença da referida empregada ou de seu advogado ou 

do advogado do syndicato de classe, si houver, ou á rua revelia 

si não comparecerem , serão ouvidas as testemunhas de accusação 

constantes do ról abaixo. E feito o presente instrumento em duas 

vias, a segunda das quaes será entregue á empregada, deMendo esta 

lançar o seu nsciente" na primeira v1a, para ser junta aos autos 

e delles ficar fazendo parte integrante. o que cumpre. Dado e 

passado nesta cidade de são Paulo, aos vinte e tres dias do mez 

de Março de mil novecentos e t rlnta e sete. Eu, Basilio Basco, 

secretario, o dactylographel e subscrevi. J;ar:W~&J! f.Jv(f 

Hól de testemunhas:-

10 - HaUl Felippe eira 
2° - Ignez da Hocha Ferreira 
3° - Benedicto Augusto JfS-tqueir.a 
4° - Joaquim Veiga Garrido 
5° - Anna Jones 
6° - Angelina Salerno Zanetti 

;· 



) 
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INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

"' O Sr. Jairo a1 tenberg, Presidente da ncommissao de 

Administrativo" nomeada para apurar falta grave attribuida á 

Snra . Amelia Siqueira .X.imenez , mmda pelo presente instrumento 
N . ' 

de intimaçao devidarrEnte ass1gnado, que o Snr. Secretario se 

dirija á rua J:l'rei caneca no 149 , desta Capital , e, sendo ahi, 

intime a testemunha Raul Felippe Meira a comparecer ás quatorze 

horas de hoje, 23 de Março, em. a sala de inqaerito situada no 

2° amar do predio "Teçayndaba", á rua •pi tacio Pessôa n° lO, 

afim de prestar o seu depoimento . J!: feito o presente ins tru

rrEnto em duas vias, a segunda das qllaes será entregue á teste

munha, devendo esta lançar o seu "sciente 11 na primeira via , pa

ra ser junta aos autos e delles ficar fazendo part e integrante. 

o que cumpre . 
,.. 

Dado e passado nesta cidade de Sao Paulo , aos 

vinte e tres dias do mez de Março de mil novecentos e trinta e 

sete . Eu , Basilio Basco , Secretario , o dactylographe1 e subscre-

Vi . J;Ot.t})yú
1

~f)Li/ 

(As signa t ura) 

... . 

~~~~ 
~es1e1ente da comm1 ssão 
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INSTRUMENTO D INr IMAÇÂO 

o Sr. Jairo altenberg, Presidente da ncomm1.ssão de 

Ad.m1nistrat1vo'1 nomeada para apurar falta grave · attribuida á 

Snra. Amel i a Siqueira Ximenez, mcnda pelo presente instrumento 

"" de 1ntimaçao devidamente assignado , que o Snr. Secretario se 

dirija á rua capote Valente no 79 , e , serão ahi , intime a tes

temunh .... Ignez da · Rocha ~·erreira a comparecer ás qua. torze horas 

de hoje, 23 de Março, em a sala de 1nqueri to situada no 2° andar 

do predio "Teçay daba" , á rua .b.'pi tacio Pessôa n° 10 , afim de pres

tar o seu depoimento . li: feito o presente instrumento em duas vias , 

a segunda das quaes será entregue á testemunha , devendo es ta lan

çar o seu "sciente" na primeira via, para ser junta aos autos e 

delles flcar fazendo parte integrante . o que cumpre . Dado e pas

sado nesta cidade de são Paulo , aos Vinte e tres dias do rmz de 

1arço de mil novecentos e trinta e sete . Eu , Basilio Basco , Secre 

tario , o dactylographei e subscrevi . ~ QÁ).J.lJi;J. .. if 
(' 

SCIENTE 

... .. 

~~)?"'~~ 
~ sidente da GocnrrDPsão 
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INSTRUM• TO DE INTIMACÃO 

o Sr. Jairo al tenberg, Presidente da "Comrniss~o de lnqueri~~ 
Adm1nistrativo" nomeada para apurar falta grave attrituida á · 

Snra.. Amelia Siqueira Ximenez, rmnda pelo presente instru[tlento 
,., 

de intlmaçao devidarrente ass:lgnado, que o Snr. secretario se 

dirija á rua Sant 1Anna do Para.izo no 36, desta Gapital, e, sendo 

ahi, intime a testemunha Joaquim Veiga Uarr.tdo a comparecer ás 

quatorze horas de hoje, 23 de Março, em a sala de inquerito si

tuada no 2° andar do pred1o "Teçayndaba", á rua Epi t acio Pessoa 

n° 10, afim de prestar o seu depoimento. ~ fel to o presente 

instrumento em duas vias, a segunda das quaes será entregue á 

testemunha, devendo esta lançar o seu "sciente" na primeira via, 

para ser junta aos autos e delles ficar fazendo parte integrante. 

o que cumpre. Dado e passado nesta cidade de são Paulo, oos 

vinte e tres dias do mez de arço de mil novecentos e trinta e 

sete. EU, Basilio Basco, Secretario,o dactylographei e subscre-

vi. .fJ a.t'J~ ~aJÂ 

SCIENTE 

tAss:lgna t ura) 

_//~#"'~~ 
~esident e da GommiSSão 



INSTRUMENTO DE INTI~~ç8g 

o Sr. Ja1ro Nal tenberg, ·Presidente da "Commissão de Inque~~ 
Adlilinistrati von nomeada para apurar falta grave a ttribuida á 

Snra. Amelia Siqueira Ximenez, manda pelo presente instrumm to 
,., 

de intimaçao devidamente assignado, que o snr. secretario se 

dirija á rua voluntarios da Patria no 336, - e, sendo ahi, inti

me a testemunha Angelina Salerno Zanetti a comparecer ás qua

torze horas de hoje, 23 de Março, em a sala de inquerito situa

da no 2 o andar do predio "Teçayndaban, á rua Epi tacio Pessôa 

n° lO, afim de prestar o seu depoimento. ~feito o presente 

instrumento em duas vias, a segunda das quaes será entregue á 

t estemunha, devendo esta lançar o seu "sciente" na primeira 

via, para ser junta aos autos e delles ficar fazendo parte in

tegrante. o que cumpre . Dado e passado nesta cidade de são 

Paulo, aos vinte e tres di.as do mez de Março de mil novecentos 

e trinta e sete. Eu, Basilio Basco, Secretario, o dactylogra-

phei e subscrevi. ~Ov(J~~Çl(f. 

SCIENTE ~~ J,.;...G\ Q/~v."""o 

(Ass igna tura) 
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DECLARAÇÃO DA ACCUASADA SRA. AMELIA SI U.t!.IRA XIME Z 

AMELIA IQUEIRA XIMEN Z, com 26 annos de idade, residente á ru ~~ 
casta e Silva n• 12 ~. nesta Capital, viuva, occupando o carg~/ 
de telephonista, com lO annos e 9 mezss de serviço, inqueriJa so
bre a falta grave., por m~ conducta, que lhe é attrlbuida pela 
companhia Telephonica Brasileira, conforme portaria baixada em 
6 de Março de 1937, declarou que: 1) - Que no dia 21 de Janeiro 
do corrente anno , sahiu do serviço ~s 19.lo horas. Mais ou menos 
~s 19.20 horas, no Largo de Santà Ephigenia, encongrou-se com o 
sr. José Blcalho Mallete, conhecido de seu pe.e, ao qual queixou-se 
estar passando mal, em vlrpude do que o referido Sr. José Bicalho 
Mallete convidou-a a pernoitar em sua .residencia , 1!. wa oost.a e 
Silva 129-A, no referido dia 21 de Janeiro deste anno, onde se 
encontra atã a presente data; 2) - Tendo deixado de comparecer 
ao serviço no dia 22 do mesmo mez de Janeiro, no dia seguinte, 
23, o Sr. Benedicto Augusto Siqueira, seu pae, dirigiu-se ~ estação 

UATRO da companhia Telephonica Brasileira, á rua 7 de Abril no 6 , 
afim de indagar da re spectiva Chefe onde pernoitara nas noites de 
21 e 22 do mez de Janeiro; 3) - Havia o Sr. José Blcalho Mallete 
promettido cornmunicar ao pae de Da . Amella o facto de haver esta 
pernoitado em sua residencia nos dias 21 e 22 do c i ta do mez. de 
Janeiro, mas que, por circumstanctas que ignota, deixou de fazel-o; 
4) - ue o Sr. Joaquim Veiga Garrido, Chefe de Districto de Trafego 
Local, ao saber desta occorrencla, declarou-lhe ter ell infligido 
o regulamento da companhia e que a queixa do seu pae havia provo
cado escandalo, podendo ella continuar nos serviços s6mente se se 
cazasse. Em vista àlsso, não se apresentou mais ao trabalho, tendo 
recebido suas férias comprehendidas no perlodo de 1 15 de Fev~relro 
de 1937. Desta data em diante foi ·intormada estar suspensa dos servi
ços da companhia. Foi tudo quanto disse a declarante, Sra. Amel1a 
Siqueira Xlmenez e que eu, Basilio Basco, secretario, fielmente re
produzi. e que vae assignado pela d~clarante, seu advogado, que pro
testa apresentar a devida procuraçao dentro de 24 horas a partir 
desta data, pelo Presidente, vice-Presidente da commissão do lnque
rito administrativo, e por mim secretario que o dactJlographei. 

são Paulo, 22 de Março de 1937. 

D~clarante: lVv-ne~lc ___0. c::c~~~ D 
1 

Advogado da declarante: '(l ~~ "\ .,\;ít: f~ 
Presidente:~ /f/'~7 

Vtce-Pres tle'nte: ~ ~ ~ 
secreta rio: ~rJ.f;J,i MJ dlif 
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TERC 1 IRA T~STEMUNHA 

~N~ ICT AUGUSTO SI U~IRA, com 4 annos de idade, residente á ~~ 
Rua Santa Therezinha no 8 (Villa Mazzei), nesta Capital, casad~/ 
militar, pae da accusada Amelia Siqueira X1manez, tendo promegtido 
dizer a verdade e sendo inquerlda sobre os factos narrados na por
taria baixaãa pela companhia Telephonica Brasileira da t ada de 6 de 
Março de 1937, respondeu que: l) - Não tendo sua filha, Da. Amella 
Siqueira Ximenez, telephonista da companhi Telephonica Brasileira, 
pernoitado em sua residencia nas noites de 21 e 22 de Janeiro do 
corrente anno, dirigiu-se á estação QUATRO da companhia Telephonica 
Brasilei~, á rua 7 de Abril no 6 , afim de saber o que se passava 
com relaçao sua filha . Ahi foi-lhe informado por ~a. Ignez da Ro
cha Ferreira, Telephonista -Chefe da referida ~ staçao, que Da. Ame
lia Siqueira Ximenez comparecera ao serviço no dia 21, pediu dis
pensa no dia 22, allegando achar-se enferma , recomeçando o serviço 
no dia 23; 2) - Tendo-lhe perguntado D. Ignez da Rocha Ferreira 
Telephonista-Chefe , si elle desejava saber de sua filba o~de elia 
estivera nas noites de 21 e 22 de Janeiro , declarou-lhe nao ser 
isso necessario; que, uma vez que Da. Amella pernoitara por duas 
nol§es f6ra do seu lar, que desse ella 2 seu novo ~adereço t com
panhia Telepbonica , pois diante disso nao queria mais saber de sua 
filha; 3) - Iddignad2, disse maiS d Telephonista-Chefe que disses-
se á sua filha que nao app recesse maiS em casa, sob pena de met
ter-lhe uma bala na cabeÇ,a· 4) - Não tendo sua fiUlB., até a pre
sente data voltado ao seu iar, nem procurado retratar-se por meio 
de amigos e parentes; o2 Declarou mal~ nunca ter infrlgido maus 
tratos á sua filha, ra~ao pela qual nao via motivo para esse pro
cedimento , que motivara o aggravo da doença de sua esposa, Da. 
aria Amalia de Siqueira, tanto mais gala clrcumstancia de haver 

Da . Amell.a deixado aos seus cuidados um seu filhintlO d 3 annos 
de idade ; 6) Quanto ao procedimento de sua filha até a presente 
data, disse nada saber que o desabonasse, considerando-a at~ 
então uma filta exemplar, a qual contrib~la mensa lmente com 
parte Oo seu ordenado para ajud r s despesas da casa. Foi tudo 
quanto disse o dec~arante , Sr. Benedicto Augusto Siqueira e que 
eu, Basilio Basco, Secretario, flelm nte reproduzi e que vae as
signado pela declarante , accusado, seu advogado, ue protesta 
apresentar a devida procur ção dentro de 24 horas a partir desta 
data, pelo Preslóente, Vice-Pres.tdente da corrurlissão do inquerito 
administrativo, e por mim secretario que o dactylographel. 

são Paulo, 22 de Ma rço de l 37. 

eclarante: /IYtA.uk-~~ &~~<:\. 
Ac c usa da: (;::~d~ /1-. .J. 'X'~ -e--~ 
Advogado da accusada: ~ ~ ~ ~ ...;:;A32<00> t ~ 
Presidente~ .J::Y~ 

Vice-Pres rdente ~~~ 
secretario: · /!JoJÀJ;;MJrJij 
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QUINTA TI!;STE UNHA 

. . 

NNA JON~S, com b annos de idadê, natural do RioNde Janeiro, 
staào do Rlo de Janeiro, re sidente á Alameda Barao de Llmiera 

n° 449, nesta Capital, occupando o cargo de Chefe de Distrlcto 
de Trafego Local da compcnhia Telephonlca Bras1el1era , da qual 
é funccionaria ha 22 annos e 7 mezes, tendo promettido dizer a 
verdada e sendo ~nquerida sobre os~ctos narrados na portart 
baixada pela referida Companhia emN6 de MarçQ de 1937, respon-
deu que: 1) - .iiiiD visita de inspecçao ~ estaçao N~tANNA, que 
está sob sua chefia, perguntara ·á irm!ã de Da. Amella, Lydla 
Siqueira, telephonlsta da uella esta~ao , porque Da. Amalia 
Siq~eira Xlmenez havia pedido demiss~o da Comp nh~. Foi dito 
entao, por Da. LYdla, que Da. Amelia pedira demissao da compa-
nhia em virtude de seu Qae haver dado nota de sua fi lha á T le
phonista-Chefe da es ta~ao uatro; PergunCando a Da . Lydla sobre 
o paradeiro de sua irma, esta decl~rou-lhe que Da. Amelia fOra 
morar em companhl.B. de Antonl.o Pa1Xao Branco ; 2) ..,Declarou ter 
sido informada pela Tele phonista-Chefe da esta ·ao UAT o, Da. 
AmE Ignez da acha Ferreira, haver Da. Amelia Siqueira imenez 
solicitado sua demissão; 3) - J~ tendo a accusada trabalhado 
sob as ordens da declarante, esta sempre pro urou d~r-lhe bons 
conselhos para que seguisse sempre o caminho do bem, pois tiàba- lhe 
multa astlrra. Estes conselhos eram dados a Da . Amelia Si ueira 
Ximenez, em virtude de noticias descobonadoras de sua con ucta 
que chegavam au seu conhecimento; Quanto ao trabalho de a. 
Amelia Siqueira Ximenez , foi sempre considerado bom, nada cons
tando em seu desabono; 4) - Quanto aos factos de notas chegadas 
ao conhecimento d. dec larante, quanto ao comportamento da accusa
da, estes chegavam por intermedio de outras pe ssoas com quem a 
declarante palestrava; e ue apez r de tudo esses factos nunca 
chegaram ao ponto de se tomar medidas sérias, por parte da de
clarante, porque ella nunca teve conheci ento de les, digo prova 
delles; 5) - Que a declarante s6 se certificara realmente dos 
factos

1
quanto ao fOmportamento da accu~8da, de pois q.ue esteve 

em vis ta estaçao SANTtANNA, e a irma desta, em prantos, re
latara-lhe o f cto j~ atraz de scrlpto. Foi tudo quanto disse 
declarante, Sra. Anna Jones e que eu, Basilio Basco, secretario, 
fielmente reproduzi e que vae assignado pela dec laran~e~ accusada, 
seu advogado, que protesta apresentar a devida procuraçao dentro 
de 24 horas a partir desta data, pelo Presidente, Vice-Presidente 
da corrunissão do inquerito ndmlnlstrativo, e por mim secretario que 
o dactylographei. 

são Paulo, 22 de Mait;frç~ de 1937. 

Declarante: ~a_ ~ 
I 

Accusada~ ~eL ~· ,CC(,.,___, .......... ~ 

Advogado da a c usada:~~ '-1v~ ~ 
Presidente~ ~~7 

Vlce-Pres'Ídsnte ve;;Jr ~~ 
Secretario: 8a..f;J~s-B(Aij 

I 
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ACTA DA lNQUIRlÇÃO DA ACCUSADA Da.AMELIA SIQUJEI:RA 
XIMENEZ E DAS TESTEMUNHAS BENEDICTO AUGUSTO 

SI UEIRA E ANNA JON.ES 

AlJs vinte e dois dias do mez de Março de mil novecentos e trio ~ ~ 
sete ás quatorze horas, em a sala designada para o presente in~~ri
to, situada no segundo andar do predio "Teçayndaba", s1 to á ,rua 
Epitacio Pessôa no 10, nesta cidade e ~apital do Estado de Sao Paulo, 
reuniu-se a Gommissao de Inquer1to Administrativo, nomeada pela por
taria baixada pela Superintend en cia da companhia Telephonica Brasi
leira, em 6 de Março do corrente mno, para apurar falta grave, por 
má conducta, attribulda á sua empregada Da. Amella Siqueira Ximenez. 
Pelo Snr. Presidente foi declarada aberta a audiencia e determinado 
que eu, Secretario, apregcasse o nome da accusada Da. Amelia Siqueira 
Xitrenez, dev.l!lame!].te citado para esta audiencia, conforme se verifi
ca do "sc~nte" lançado pela accusada na prin elra via do instrurrento 
de intlrnaçao e que se acha junto aos autos. Apregoado o seu nome com
pareceu a accusadª, acompanhada de seu advogado, Dr. ~~ istovam Pinto 
Ferraz, que por nao esta munido da necessaria procuraçao , protestou 
ap re sental-a no prazo de Vinte e quatro horas ª partir da abertura da 
audlencia. Pelo Snr. Presidente fol, dito, entao, que de acc6rdo com 
os termos do instrumento de intimaçao feito áNaccusada, fossem ouvi
das, separadamente, as testemunhas de accusaçao arroladas e tanbem 
dev1darrente intimadas para nesta aud1encia virem prestar os seus de
poimentos, oonforme faz fé o nscient e" lançado por cada u~ dellas 
em cada uma das primeiras vias dos instrumentos de intimaçao juntos 
aos autos, pelo que determinou o Snr. Presidente que, eu, Secretario, 
apregoasse os nomes das testemunhas. Apregoados compareceram as 
testemunhas: Snrs.Haul .B'elippe ~eira, .Ignez ·da Rocha .tt'erreira, 
Benedicto Augusto Siqueira , Jca.quim Velga Garrido, Anna Jones e 
Angelina Salemo L.anetti . Em seguida as testemunhas que comparece
ram passaram a aguardar em sala separada ' sua vez de depôr, tendo 
sido ouvidas a accusada D~ Amelia 1queira Ximenez e cada uma de 
per si, após a qualificaçao e juramento legal, as testemunhas: 
Sr. Benedicto Augusto Siqueira e Da. Anna Jones, cujos depoimentos 
versavam sobre o assumpto da portaria baixada pela companhiaNTelepho
nica Brasileira , em 6 de Março deste anno. ~·inda a inqu1r1çao da 
accusad,a e das duas testemunhas, Benedicto Augusto Siqueira e bflna 
Jones, o Sr. Presidente oonsultou os demais membros da commissao de 
Inquerito si conviria levantar a aud1encia para continual-a no dia 
seguinte , o que foi unanimemente approvado, depois do que ord~ou 
a mim Secretario , que expedisse novo~ i~trumen tos de intimaçao á 
accusada e ás testemunhas de accusaçao nao 1nqueridas, para compa
recerem oo local desta audiencia ás quatorze horas do dia Vinte e 
tres de Março de mil novecentQS e trinta e sete, devendo os mencio
nados instrumentos de intimaçao receber o "scien1e" das pessoas a 
que se destinassem. o ~r. Dr. Chr1stovam Pinto Ferraz , advogado da 
accusada communicou entao,.,ao Sr . Presidente que na aud1encia seguin
te entr~ria com uma pe tiçao, pela qual oo l~ci ta ria o arrolarren to e 
int11Tlaçao das testemunhas de defeza, peti~ao essa que deverla ser 
despachada pelo Sr. Presidente da Commissao do Inquerito Administra
tivo. ~ada mais havendo a tratar foi pelo Sr. Presidente encerrada 
a reuniao, pe las 17.10 horas, e eu, Basilio Basoo , secretario, lavrei 
esta acta que ficará fazendo parte integrante dos autos de inquer.tto, 
a dactylog,raphei"' datei e assignei juntaaente com os demais membros 
da Gommissao. Sao Paulo, oos vinte e cb is dias do mez de Março de 
lllll novecentos e trinta e sete. 
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RAUL F.<.LIPPm MJ.I RA, com 54 armas de ida de , casado , natura l d~ 
S~o Pau l o • ~stdo de são Paulo, Chefe do Tr afe g-o da C da.de de 
Sao Paulo da Comp anhia Te lephonica Bras jleira , da qu!l ' func 
cion~io ha 16 annos e 7 mezes , resident e á Rua Frei Caneca no 
693, tendo promet ido dizer a verd de e ~ando inquerida sobre 
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os f actos n r r ados na porta ria ba ixada pel a referidR Companhia em 
6 da Março de 1937 , resp ondeu o e ~uinte: 1} - ~uando a acc usada 
trab a lhava em Sant ' Anna , em 1932 e 1933, om principies de 193 3 
recebeu a primeiraoarta anonyma denunciando o ma u p oce dim ent o de 
D. Amalia S~eira Ximenez . A esta aart a su ccederam-se outr as sobre 
o mesrno assumpto . Resolveu então rmadar vi gi ~ar a accusada, por em
p re~adas que a Companhia mantem para e s se fim, de accôrdo com o 
re? Úlamento da administração . Nessas vigilancias nada f~i apura do, 
visto s er e~se um caso todo melindr os o e a vi gil ancia nao ser con
tinua ; E } - Como medid a di s ciplinar e para evitar novas cartas ano 
nymas a r es peito de Da . Amalia Siqoeira ~im.anez, transferiu -a para 
a estação s~ TE da Compnhia Tolephoni ca Brasi l eira , s i t uada á rua 
Martiniano de Carva l ho 851 e que ent io estava sob 8 Chefia de na . 
Anna Jonas, digo do Sr . JoRquim v. Garrido . Quanto ao t r abHlho 
dess a emprerada , foi sempr e considerado bom, razão pela qual foi 
a a.ccu s ada transferida para a sta.Qão CUATRO da Com panhia , si ta 
á ua 7 da Abril n° 65, por ficar ma1s proximo de sua resjdencia, 
em cuj a folha de ponto fieura at' a. pres ente dat a . Quando a accusada , ... 
che P; ou a estaçao QU TRO , qne estava sob a chefia de 1)~ . Anna Jonas , 
fo 1 por esta bas t ante ~ conselhad8 parA ~ ue a ac cusada ser ui sse o 
bom caminho ; 3 } - Em Janeiro deste anno quando o pae da ac ous ada 
c gmpareceu é. est ação QUATRO expontaneamonte, decl Rr A.noo que a filha 
nao andava procedendo bem, sendo es t a notifjcada or D I r nez da 
Rocha Ferreira, Telephonista-Chaf! daquella estaçao , informou A 
r eferida Tolephonista - Chefe qne nao r esidia m~ is com o pae. mas 
sim em outro endereço . A accuaada s endo 1nformada ~ ue o seu novo 
endereQO serj~ dado ao seu pa2 , si es t e o p edisse, r ezglves apre 
sentar o s eu p edi <'lo de demi ssao . :.;Ste p edi do de d emis s ao n A-o foi 
providenciado immedi atarn ente , pois qne a ac cua ada tinha direito a 
15 dias de férias, de accordo com a lei , féri as essas que lhe foram 
concedjdas no porio do compr ehendido de l a 15 de evereiro . Essas 
f ri as , di.ante do sen p edido de demissão, f oram ailtecipadas á. ac cu
s ada, po~anto estav~m designadas _para outro período do anno . A 
accusada rec ebe11 ento.o o seu oart ao de pagam ento r ef er ente aos dias 
do mez de Janeiro e o va le de férias atraz mencionado . A aocusada , 
no poriodo do suas férias, no mez de Fnver eiro, voltou é. o sta ~ - o , 
procur ndo a Tolephonista-Chefe, com o f1m especial da desistir do 
seu ped do de demiss·o . oi - lhe dito pela~ T e le phonista- ~hefe que os 
papeis refer entes ao so u podi 0o de demiss ao tj nham sido enc aminh . dos 
ao declarante, na Qualidade de befe do Tr af ego. Terminadas s férias 
da acousada, 1presentou-se ella ao Sr . Jo aq uim Veiga Garrido , Che-
fe de i F. trigto e Trafego , solicitando o cancella.monto do seu pedi
do de demf s sao . Eoi-lhe dito pelo Sr . r arriào que elle nada poderia 
faz er 8 res peito, mas ~ ue ell se diriries e ao declarante, no Escrip
torio Central. Recebendo o relataria do Sr . rP rrido a re speito dessa 
assumpto, r as o v$u o declar A.nto considerar n . .t..mol i a Si fJ. Ueira 1:ime
nez suspense dos s nue s erviços, atA iue a mesma perante e l l e declaran
te pudesse se justificAr des accus aQoes que he _ar m fe tas para fJ. Ue 
a me r-·mfl pnde s s e volt Ar P O s erviço. na . Am alia n o comp r eceu ao ;.:;8-

criptorio do declar ante , p ara justificação, ap r ezent ou- Re ao 'l)ep ~ tta
ment o ~stdo 1 do _ Tr~balho, allepanõo tor s i 1o demitt i da da Companhia, 
facto esse que n ~ o e verd ade . Tenho e decl arar, di ~o o decl ar~nte 
diz mais nunca ter dem1tti do nenhuma emr r erad a da ~om panhie , sem 
lhe dar direi t o de defesa . Declara mm s quo conhece perfeitamente 
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as leis de gsra_n_t _i _a __ e __ e _s_t_a_b_i_l_i_d_a~d-e dos empregados e Que ~~ em~ 1~ 
1931 orgsni ~a v a i.nq ueri tos administrativos para a. admissao de , 1b 
di€lo demissao de empregadas por fJJ.lta grave , ainda mesmo com 
empre~adas com menos de lO annos de serviço , conforme poderá 
provar com documentos em seu poder . ~aclarou mais que o re ula
mento da Companhia exige att2s t ado de bôa oonducta , passado por 
pes soas idone s , para admissao de suas cmpre~adas ., cha portanto 
razo~vel o deolar nte uue si a Companhia exige attest do de bôa 
conduota par a a edmissao de empreeadas , deve tambem exipir que a 
a sua oonduota deve ser bôa, a bem da disciplina e da moral , du 
rante todo o tempo em que estiver a serviço da Companhia , Declar ou 
mais o. ue as cartas anonymss CJ.tlo recebia sobre a m conduota da ao
ousada erAm redi idas com praphia uniforme e vertical ; Declarou 
ma1. s que o pae da acouaad a ameaçou - a , em v6z alta , de mat A.l - a &i 
soubesse o local em ~ue sua filha se encontrava; Declara, por f im, 
o de poente qa e a oonduota da eccusada , dentro do recint o da Compa
nhia era bom , relevando porém notar que s6 trabalhava com moças. 
Foi tudo qt1anto disse o declarante, Sr . Raul F . [eira, e oue eu , 
Ba~ilio Bssoo, secretario, fielmente reprodnzi e que aae assigna

do pel o declarante , aoousada , eu ad.vogado, pelo Presiden t e , Vice 
Presidente da Cormniss ão do inq11erito administrativo, e por mim 
secretario, qae o daotylographei. 

... 

oJ 
Sao Pau l o , 23 de Março de 1937 . 

Dec l arant e: 

Acousada : ~ ,) 0C~e..-.~ 

Advo ado da aoousada~~~~ 
Presidente~ ~~7 

Vice - Presidente: ~~~ 
Secretario : hOvfU~ ~!at:ft 

I 
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ANGELINA SAL~RNO ZANiTTI , casada , com 28 annos de idade , 
de são Paulo , 'Stado de são Paulo, residente á rua Voluntartos da 
Patria no 336 , nesta. Ca.pi tal, ncarregada do C.ontro Telaphonic e. 
de Sant'Anna , q11e fica situo.do na rua e numero atraz mencionado , 
funccionaria da Companhia Telaphonica Brasileira ha 12 an~os e 
10 mezes, declara, digo, inquerida sobre os factos narrados na 
portaria baixada pela Superintendencia da Compa~hia Telephonica 
Brasileira em 6 de Março do co rente anno , respondeu o seguintej , 
sob promessa de s6 dizer a verdade : Que está tr abalhando sob suas 
ordens irmã da a ccusada , Da. Lydia Si q11.eira, a cyal appareceu ao 
serviço , em Janeiro desta anno , aborrecida . A declarante pergun
tou a Da . Lyd:l.a, então , qual o motivo do seu aborrecimento, res 
pondendo-lhe Da . Lydia que sua irmã , Da. Amolia. Si~ueira Ximenez l 
abandonara a casa peterna, onde vivia muito bem, nao sabendo porem 
dizer a razão desse procedimento; Da. Lydia di se declarante que 
seu pae estivera na estação QUATRO do Comp nhia Telephonica. Bra
sileira e que ahi per untara pela accusada, pois que esta na.o 
apparecera em sua casa ha dois ias ; Que Da. Lydia dissera mete 
á declarante a Telephonista Chefe da estaQão r uATRO perguntara ao 
paa da accusada si este queria que a chamasse afim da com ella 
fal l ar , o que foi recusado pelo pae da accusada, o qual declarou 
! r eferida Telophonista- Chefe que não queria mais que sua filha 
puz eese os p6s em casa; Declarou mate a depoente que . Da . Lydia 
lhe dissera que seu paa suspeitava do mau procedimento da accusada 
com o Sr . Antonio Paixão Branco , informando ser elle casado e com 
al?uns filhos; Deola~ou ma~e que Da. Lydia nunca s e qQéixou de 
seu pae nas conversas intim s que sempre manteve com a mesma; Que 

~ N 
ao conhecimento da daclaaanta nRo chagol informaçao al~uma da ~ ua 
a accus eda tivesse procuredo conciliar~se com seu pae ou com cual
quer outra pessoa de sua :f:amilia , por int ermedio de Btla irmã,na . 
Lydia ; Que a declarante nao sobe que, di po, a que ~ttribuir o 
abandono do lar pela aocusada, si foi por motivo de ameaça ou 
qual quer outro motivo; Declarou mais a. depoente que qu.anto á 

1.1 
oonduata da aocus uda , durante o tempo que trabalhou na astaçao 
SANT ' ANNA . nas horas do expediente, nada tem a. se queixar , nunca 
tendo recebido denuncias ou cartas anonymas contra o comporta
mento da accusada. oi tudo (iuento disse a declarante, Sra. 
Angelina~ lerno Zanatti, e que eu , Basilio Basco . secretario , 
fielmente reproduzi e que vae assignado pela declarante , accusada, 
seu advogado, pelo Presidente, Vice-Presidente da Commissaõ do in
quetito administrativo e por mim secretario,que o d~ctylographei • 

• 

.. 
Sao Paulo , 23 de Março da 1937. 

De o 1 ar ante: C'"'-" 6 J~o.. ~oJV. N'~ b 0\M t,\1\ ~ 
Accus da : C~ ~. r:C,;_.., ~~ 

dvogado da accusada:'ti~~~ \?vV\AJZÕ 4~ 
Prosidente~ ~~~ f 
Vice-Presidente : ~~ ~· 
Secretario: {J ai.J.; r/!!ft..f1 
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JOAQUIM VEIGA G RRIDO , com 33 Rnnos de idade, casado, natural ~1 7;{) 
são Paulo , ~stado de são Paulo, residente ár~ant'Anna do Parat ~ Q 
n° 36 , nesta Capital , occup nao o cargo de Chefe de istricto 
Trafego Local da Companhia Telephonica Brasileira. da qual é f nc ... 
cionario ha 19 annos e 8 mezes, tendo promottido dizer a verdade e 
sendo inqtlerida sobre os factos narr doe na portaria baixada peta 
referida Companhia em 6 de r.rarço de 1937, declarou que: Na manha 
de 23 de Janeiro do corrente ~nno , sabbado , a Telephonista-Chefe 
da estaç~o t,l UATRO trouxera ao · seu conhecimento qse fôra procurada 
na estaçao pelo pae de e. Amalia Si~ueirR Ximenez , que lhe per
guntara si sua filha estava em serviço . A Telephonista-Chefe res
pondera-lhe que sim . O pae de na. Amalia pediu ! Telephonista-Chefe 
que perr-unt~E>Se .quella onde pernoitara. os dois dias anteriores, 
porquanto nao comparecera á sua rosidencia, snde a accueada tem 
domicilio, sem ter feito ual quer communicaçao . A Telephonista
Chefe foi á Sala de Ligaçoee e perguntou á accusada onde esteve, 

afim de vue pudesse informar o seu progenitor. De. melia fornecera 
á TelephÔnista-Chefe o endereço onde pernoitara e oue é - mravessa 
Jacuna no 5 - Carandirú. Dado esse enàere o ao pae de a . melia , 
este dissera Tolephonista- hefe que era mentira; que tinha certeza 
que ella lá não tinha ostado. • , indi gnado, dissera á Telophonista
Chefe que sua filha vinha ha muito procedendo mal, de nada v alendo 
os cons elhos 4ue elle pae havia dado , os cons e l hos de sua esposa e 
de suas filhas, dizendo mais que a. metia tinha um !ilho de tres 
annos, ct ue f oi. orjado om sua casa e que nem o f ilho nao procurou 
visitar e sua esposa, que estava bastante enferma. E ai~da,enervado, 
pediu !J. Telephonista-Chefe que avitzasse sua filha qu·e nao puzesse 
os p~s em 81113. casa, sob pena de dar-lhe um tiro na cabeça . :li to 
isto retirou-se. A Telephonista-Chefe communioara a Da. Amalia o 
que seu p ~a lhe dissera e a ser uir relatou ao 0ecleranta os factos 
acima ., O declarante pediu ! Teiephoniste-Chefe que esta lhe apre
sentasse um relatorio sobre o as su~pto~ Na tarde desse mesmo dia, 
23 , Da . Amalia procurou a Telaphoniste-Chefe e quem perguntou si 
communioasse a sue novR residencia, como é rerulsmontar na Comp anhia. 
para a lterar OR seus repistros, si este poneria , dipo , seria forne
cido a p edido de seu pae . Foi responnino nffirmattvamente e Da. Ame
lia, a sepuir, solicitou sua demiseao dos s erviços da Compahhia. Na 
se ~unde-feira se ~uinte - prose aue o declarante - a Telephonista-Chefe . -~ communicou ao declarante que Da. Ameli . havia pedido demissao e o de-
clarante per QJn.ntou - lhe si na . Amalia não escrevera uma carta , como 
é prax , solici.t 11ndo essa demissão . Respondera a Telephonista-0hefe 
que se esquecera de o pedir , mas que tentaria na primeira opportuni-
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dado solicitar de Da . Amalia ue s olicitasse s ua damissao por es-
cripto. A seguir Da . Amalia nao compa receu mais ao serviço . Tendo 
o declarante ver1ficR. o q n.e n • Am 13 lia tinha direito ás férias , 
estes lhe for ám concedidas ~e 1 a 15 de ~ evareiro e a sua dernissio, 
em vista disso J passaria a ser con~ada Quando as fér1as terminassem. 
Antes que as feri as terminas~ em, nao podendo o declarante precisar 
si nos primeiro dias ou si no meio do e riodo de f rias, na . Amalia 
vo~tou á Telepbonista-Chefe para desistir ào seu pedido do demissão. 

Tele phonista-~hofe consultou o declarante e este dissera que nada 
pgderi fazer, porquanto o formulAria r ef erente ao p edido de demie 
sao fÔ"r . onc winh11do ao Ohofe do Trafo?O. J.m todo o caso seria de 
toda a conveni~nci a q ue o pae da accusada voltasse á estação desfa
zer a s a cc usaçoes, uma vez que a. Aroolia alle easse, digo , alle ,ara , 
que estivera de facto no endere~o atraz me~cionado - Rss. diP O, 
travess~ Jacuna n° 6 - Carandiru - e que nao tinha razao de ser a 
accusa ao de seu pae. Que nada pediria a o mesmo porque sabia que 
elle na o attenderia e que era mesmo oapaz de cumprir a ameaça , isto 
á , matal~a. Feito isso, Da . Ameli retirou~a e voltou no dia 16 de 
Fevereiro e a conversa , ão que ell teve com o depoente consta do 
relataria diri gido ao Sr . Chefe do Tr fego e que faz parte •inte-
er nte destes autos ; Declare m~is o nepoente que, da posse do rela
torio da Telephoni ta- Chefe, em que consta a convereaQão havida entre 
esta e o pae da accusRda, pretendia abrir um intuerito yarticular em 
que seriam ouvidos a ac ousada e o accusador, o pae de Da. Amelia , o 
que s6 não fez por ter ~a . Amalia solicitado demissão na mesma tarde , 

CONTI UA 



~UARTA T"ST• lUNHA_( Continuação ) (À~ 

23 da Janeiro da 1937, quando o paa àa accusa da fizera as accf~a-
~ ' N çoes a Tolephonista-Chafe, ist2 pera re n lverq~al~uer repercuseao 

publica, no oaeo de effeotivaçao da ameaça, qne nao deixaria da 
affectar o bom nome da Companhia e das telephonistas que nella 
trabalham; que uma vez feito esse inquarito particular elle seria 
encaminhado ao Sr. Chefe do Trafoeo, que julgaria da necessidade 
ou não da aberturR da um inquerito adminis rativo; necl ~ou mais 
o depoente que quanto ao trabalho da accusada e sua conducta den
tro do recinto da Companhia, foram bons . Foi tudo quanto disse o 
declarante, Sr. Joaquim Veira Garrido, e que eu, Basi lio Basco t 
Secretario, fielmente reproduzi e queV§~signado pelo declarante, 
acousada, seu advogado , pelo Presidente, Vi.oe-Pra idente da oommis
s~o de inguerito administrativo e por mim secretario, que o dacty
lographei . 

.. .. 

... 
Sao Paulo , 23 df:arço de 1937. 

De clarante: ~ 

Accusada: ~t- · ,.8. ()C,........~~ 

Advogado da acusada:~~~~ 
Presidente~ ff~~ 
Vioe- Presiõente: ~~ 
socret ar io: fJMiJA MJiJvs/Jj. 
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SEGUNDA TESTEMUNHA 
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IGN~Z DA ROCHA FERR~IRA, com 46 annos de idade , solteira, na~ 
tural de são PRulo , 1Stado de são Paulo, residente á RUA. Capo-
to Valente no 79, nesta C pital , occupando o care;o de Telepho 
nista- hefe da estação C'I UATRO da Companhia Telephonica Brasi leira, 
da qual é funcccionaria ha. 18 annos e 3 mezee, tendo promettido 
dizer a verdade e sendo inquerida sobre os factos narrados na por
taria baixada pela referida Companhia em 6 de Março de 1937, de
clarou que: Que foi procurada pelo pae da accueada .em de Joneiro(23) 
do corrente anno, pela manhã, o qual lhe perguntara si S\la filha , 
Da. Ame l ia, estava trab .lJland o, sendo - lhe r e sp ond ido que sim. Pe ... 
di u ent ""o o pae de Da . Amalia que pergunta~se á sua filha onde 
havia pernoitado nos dias 21 e 22, visto nao ter ido para sua casa. 
Perguntada pela declarante, na . A.melia informou que esti vara na 
casa de une parentes residentes á Travessa Jacuna no 6 - Carandir& . 
A' vist a disso, o pae de De. Amalia indi gnad o di~se á declarante 
que tinha certeza absoluta de que sua filha 1~ nso havia estado e 

I M qa.e a declarante dissesse a sua fi.lha que nao a.ppa.recesse mais em 
casa delle, sob pena de mette~-lhe uma balla na cabeça, dizendo 
mais que sua filha ha muito tempo vinha procedendo mal, apezar dos 
seus conselhos, de sua esposa e de suas fi lhas, conselhos esses 
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que eram insistentemente dados a accusada, mas qu e nao eram por 
esta se uidos; Que a accusada não informou P.. declarante porque 
motivo abandonara a cesa paterna ; Disse mais a declaran te qu e o 
pae da accusada e sua mulher passa.rmm duas noites em claro, a~uar 
dando o re gresso de sua filha; Disse m ie e da ooante que o paa 
da aocusa.da. informou-a da que a sna espos a est a.va. do en te e qae 
Da . melia , sua filha). ttn~ . deixado um fjlh.o de 3 a-unos da idade, 
o qual nem ao menos fora ver. Ao retirar-se da esta~ao ~uatro, 
onde fôr a fazer queixa de sua filha, o p·aa de. declarante, digo 
accusada, Sr.Bénedicto A.ugus-to Siqueira , fôra a.conselh do ~ que 
r ecolhesse a accusada em sua casa, po1s que era moça e po ~eria 
vir a regenera.rwse, ao que o Sr . Bânedicto re ponàeu que nao queria 
mais que sua filha puzesse os p6s em sua casa; declarou mais a 
de )Oente que a a••cusada fÔra. sua mesa de trabalho, onde lhe fez 
a seeuinte pore-unta~ ''Da. Ir.nez, si etl d&r o meu novo endereço á 
Companhia e meu pae pedir a r a . fornece? ", ao que a depoente res .... 
pondeu affirmapivamente . Diant~ do facto, diante deqse facto.~. a 
accusada solicitara sua demissao de Com"' enhia , send o-lhe entao 
exigido pela depoente o Certi.fj ca.do de In cri pção na Caixa de 
Aposent àdori.a e Pens ões, o qual lho foi ontrerue pela accusada . 
A depo2nte afirma, com absolute. certeza, que a accueada lhe pediu 
dami~sa.o dos serviços da Companhia no dia 23 de Janeiro de 1937, 
por livre e expontanea vontade. 1)i?. rn -is a dep oente que nfío ~oi 
concedt da immediatRmente ,di eo , ' foi Jaceito o pedido de demis sao, 
sendo ont retPnto ma rcado o prezo pera que a mesma gozasse suas 
f rias a ~ue tinha direito de accordo com a lei. Dur nte o período 
das reforides f rias, 1)a. Amalia voltou â estaç;o, pedindo para 
retornar ao serviço , ao )ne lhe :foi dito pela declarante que os 
seus papeis e demissn j e tinham sido enc minhados á Chefia do 
Trafe~o . aconselhando o Sr . Joaquim Veiga ~arriao a acousada a 
dirigir-se á Chefia do Tr feeo , afim e falar com o Sr. Rau l Felíp 
pe Mei ra. A accusada respondeu qne , uma vez que o Sr . Garrido nada 
poedri a fazer, o Sr . Ranl ll'eltppe Meira tembem nada fnria.·A depoen te 
recebeu no dia 16 de F.everejro ordem de Chefia do Tra f ero para con
servar R ~ccusada na folha de ponto como sus pensa . Declara mais a 
de~oente que o trAbAlho e a oonducta da accusada., em serviço . foram 
sempre bons . Fo i tudo quanto d' sso a declarante , Sra . Ipnez da Focha 
Ferreira e que eu, Bt:tsilio Ba.s co, Secretario fielmente reprod11zi e 

CONTINUA 
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c;ue vae asei , nad o pel a declarante, accBeada, so n advogHdo , pe l§
Prosidonte, Vi.ce-.Preeidenta da commiseao e jnquerito e.dministra ... 
tivo e por mim secretario, ~ uo o dacty lo f raphei. 

... .. 

São .P a alo , 2 3 e J ar~ o de 19 3 7 • 

llaclarante: 1"'(1 d-.. !íf,J,,_ i{~ 
Acct1Sada : C..e~ ~ · 00. ......_-...,~ 

Advogado da accueada:Ye._~~~ ~~t-....tAA--~/ 

Presidente~ ff~7 f 
Vic e -Prus~nte : ~~ ~ 
Secret ri o: ~a/JJ~H2t'Ltf. . 

~ 

• 

• 
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ACTO DA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS RAUL 
FELIPPE MEIRA, ANGELINA SALERNO ZANETTI, 
JOAQUIM VEIGA GARRIDO E IGNEZ DA ROCHA [ }

1 

m 
FERREIRA ~~~ '! 

Aos vinte e tres dias do mez de Março de mil novecentos e trinta e 
sete, ás quatorze horas, em a sala designada para o presente inque
ri to, S1 tuada no segundo andar do predio 11 Teçayndaban.., si to á Rua 
Epitacio n° 10, ijesta cidade e ~apital do Estado de Sao Paulo, reu
niu-se a ~ommissao de Inquer.lto Administrativa, nomeada pela porta
ria baixada pela Superintendencia da ~ompanhia Telephon1ca Brasilei
ra, em 6 de Março do corrente anno, para apurar falta grave, por má 
conducta, attribuida á sua empregada Da. Ame lia Sique1ra Ximene z. 
Pelo Sn~ Presidente foi declarada aberta a audiencia, em prosegui
mento a do dia anterior, e determinado que, eu, Secretario, apregoas
se o nome da accusada Da. Amel1a Siqueira Ximenez, devidamente citada 
para esta audiencia, conforme se verifica do "Scien;t.e" lançado pela 
accusada na primeira via do instrumento de 1nt1maçao que se aCha 
junto aos autos. Apregoado o seu nome compareceu a accusada, fazen
do-se acompnhar de seu advogado, Dr. Chris tovam Pinto Ferraz, o qual, 
de accordo com o protesto formulado na a~iencia anterior, entregou 
ao Snr. Presidente a necessaria procuraçao para que elle, Dr. 
~hristovam .Pinto .1rerraz, ass1s tisse a accusada duraQte o presente 
inquerito. IDCam:l.nada,..e achada conforme, a procuraçao, pelo snr. Pre
sidente foi ~to, entao, que, de accordo com os termos do instrumen
to de intimaçao feitoª accusada, fossem ouvidas, separadamente, as 
testeaunhas de accusaçao arroladas e tambem devidamente intimadas 
para, nesta aud1enc1.a, virem prestar os seus depoirrentos conforme 
faz fé o "sciente" lançado por cada uma,dellas em cada uma das pri
meiras vias dos instrumentos de lntl..rnaçao juntos aos autos, pelo que 
detenninou o snr. Presidente que, eu, Secretario, aprBgoasse os no
rres das testemunhas. Apregoados comp:J.receram as testemunhas: 
Sr. Raul J:t'elippe Meira, Da. 1gnez da Hocha .ll'erreira, Sr. Joaquim 
Veiga Garrido e Da. Angelina Salerno zanetti. Em .seguida as teste
munhas que compareceram passaram a aguardar em sala separada a,.,sua 
vez de dep6r, tendo sido cada uma de per si, após a qualiflcaçao e o 
juramento, ouvidas sobre o assumpto da portaria baixada pela Super1n
tendencia da ~ompanhia,,:l·elt:phonica Brasileira em se1s de Março deste 
anno. Finda a inquiriçao da ultima testemunha o Sr. Presidente diri
giu-se ao advogado da accusada~ informandQ-lhe que lhe eram concedi
dos c1ncoNdias para apresentaçao da defeza, prazo esse que ticar1a 
desde entao correndo. o advogado da accusada protestou ent ao por 
prova testemunhal, sendo-lhe respondido pelo Sr. Presidente, que as 
testemunhas da defeza poderiam ser arroladas na propria peça a ser 
apresentada por elle, advogado da accusada, e mais, que as ditas tes
temunhas da defeza seriam ouVidas em data a ser determinada, após ar
ticulada a defeza, em observancia ao que determinam as instrucções 
para o inquerito administrativo. Dados os necessarios esclarecimen
tos e nada mais havendo a tratar o s~ Presidente deu por encerrada 
a audiencia, pelas 20.00 horas, e eu, Basilio Basco, secretario, la
vrei esta acta que ficará fazendo parte integrante dos autos de in
querito, a dactylograph~i, datei e assignei, juntamente com os demais 
membros da Commissao. Sao Paulo, oos vinte e tres dias do rrez de Março 
de mil novecentos e trinta e sete. 

Pres1dente:F lfaLZé-7 
Vice-Presidente:-~~~ 
Secretario:- tJo.fJ-4 ~M4'. 
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Ao ......... qua ........ disse ............ ell ...... outorgante ....... confere ........ os poderes que as leis lhe ....... concedem 

para em seu.--... nome ......... , como se presente ........ fosse ......... , requerer ......... , allegar ......... , defender 

seus direitos em qualquer jutzo ou tribunal, propondo a quem de direito tiver ......... , as acções 

competentes, cíveis, crimes ou commerciaes, proseguindo em seus termos até sentenças e suas 

execuções, assignando os respectivos articulado. , offerecer em juizo o que fõr necessario, nos 

incidentes que apparecerem, interpondo o recursos de appellações ou aggravos e prestando 

em sua alma quaesquer licitos juramentos, requerer inventarios, partilhas, embargos, arrestos, 

sequestros e cartas precatorias; fará ......... justificações, habilitações, louvações, composições, 

convenções, confissões, desistencias, transações, arbitrações, arrecadaçõe , protestos e contra

protestos, outorgando, acceitando e assignando escripturas de vendas, compra , cessão, penhor, 
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esta, si convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfação que o 
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ALEGA ÕES FINAIS DE DEFESA PREVIA DA 

DA DA. AMELIA SIQUEIRA XIMENEZ, NOS AUTOS - -
DE INQPEROTB ADMINISTRATIVO JUNTO A'COMPA2 -- --

EMERITOS MEMBROS DA COMISSÃO DE INQUERlT f 

Não temos necessidade de nos alOngarmos em di-

-vaga~oes retoricas e dialeticas para bem analisarmos a verdadà obje-

ctiva do presente feito. 

A 

Como primeira preliminar preciàamos admitir o 
, 

principio de que ninguem esta livre de ser vitima de uma criminosa di-

famação,sem o menor fumdamento. Originada não raro ,de exalta~Ões mo

mentanias mal interpretadaso , 

Julgo que nos encontramos ante um caso dessa 
, , 

naturesa, e cpe, e preciso d issecal' a luz da verdade para que tudo vol-

te ao seu estado primitivo,ao seu "stato quo"o 

Da. Amalia Siqueir Ximenes .foi incontestavel• 

mente,vitima de uma difama~ão infundada,que se originou em despeitos 

de parentes mal reoonhecidoso 

E,deante de tal in usti~a,e'necessario que a 

verdade seja apurada com a maior serenidade,afim de resalvar o nome 

da aousada,demonstrar sua inooencia e reintegra-la no emprego que 
, 

vinha ocupando,na Ciao Telefonica Brasileira, ha mais de dez nos, 

para que possa continuar o seu labor diario,vivor honestamente co-
, ... 

mo tem vivido ate esta data e, por-se a salvo do perigo da miserin 

que a tr gari 
... 

fatalmente qual uma insomdavel voragem,se nao encon-

trass c apoio sob a clamide da JustiQa• 
, 

E prooiso que esses insultos inominavois, 

de acusadores de toda especie ,sejam desfeitos a'lue da verdade e 

que a reputaQão da acusada seja expurgada desses pingos de lama, 
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~ e poderiam leva-laa uma situaQão bem triste . E'necessario no 

sente processo,expurgar a prostituiQão moral, que sobre o seu nome 

"lanQaram OS proprios parentes. E, so'expurgando-a dessa prostitUiQãO 
, • N 

moral e possivel livra-la da prostituiQao material, da prostituiqao 

de faoto,~e e'a maior vergonha, o maior escandalo,a maior nodoa da 

sociedade cntemporanea. 
, 

E inocentando a acusada, da infamia de que foi vi-

tima,por se tratar de ~a ignobil calunia dos proprios parentes,mas, 

que na realidade deveria ser enexoravelmente punida de acordo oom o 

tresentos e quinze (315) e seguintes do Codigo Penal Brasileiro,que 

cumprireis o vosso dever de julgadores justiceiros. 

Ponderai bem,que entre as vossas mãos , acha- se nes-
, 

t~ momento o destino de uma creatura que ha mais de dez anos vem pres -
, 

tandn exemplares• serviQOS a Cia. Telefonica BrasAleira e qe,podereis 

por uma deliberação precipitada~ança-la no esterquelinio dos lupana-
, N 

res,onde ira aumentar a desmoralisaçao da sociedade a que pertence-

mos . 
, , , , E necessario , e justo , e juridioo que ela volte ao seu 

emprego,com o seu nome desenxovalhado e se procure tornar efectiva a 
, 

respomsabilidade criminal dos seus difamadores. E isto o que se iden-

tifica com a verdade e com a JustiQa• 

B 

Como segunda preliminar,cumpre-noa impugnar formal

mente a terceira testemunha,Benedidto Augusto Siqueira, por serx pai 

d a acusada,ass~m como tudo o que existe nos presentes autos adminis

trativos,que tenha tido origem nas palavras do referido cidadão e nas 

de sua filha Da. Lydia Siqueira, por ser irmã da acuaada , nos termos do 

artigo n~ cento e quarenta e dois (142) do Codigo Civil Brasileiro que 

assim dispÕe peremptoriamente: 

Art . 142 Não podem ser admitidos como testemu-

nhas: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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IV O intessadom no objecto do litigio,bem como o 

, 
ASCENDENTE e o descendente ,ou colateral,ate o 

terceiro grau de alguma das partes,por cons an

guinidade, ou afinidade. 

E, nos termos do artigo quarenta e oinoo <45) do Codigo do 

Processo Civil e Comercial do Estado de são Paulo,que assim dispÕe: 

Art. 45 A suspeição e'ligitima ,si fundada em: 

I Inimizade capital; 

II Amizade intima; 

III Cons~guinidade ou afinidade na linha recta, 
, 

ou ate o quarto gbau na colateral; 

IV Particul9D interesse na de,isão da causa. 
, 

Portanto,ficam impugnadas por contrarias as em vigor,as 

testemu.nhalf: 

a)Bemedicto Augusto Siqueira,por ser pai da acusada. 

b) As testemunhas Ana Jonas e Angelina Salerno Zanetti,~ 

quinta e sexta testemunhas respectivamente,por serem os seus depoi

mentos uma reprodução das palavras da irmã da acusada,Da. Lydia Si

queira,~e não tem valor juridicorlgum,perante as nossas leis. 

De Meritis 

Emeritos Membros da Comissão de Inquerito: 

Impugnado como ficou o depoimento de Benedicto Augusto Si

quiira e impugnado como tambem ficou tudo o que teve origem nas pala• 

vras exaltadas do referido cidadão e nas de sua filha Da. Lydia S1qu~ 

ra, e' surpreendente o facto de não existir nestes autos uma un1ca pr• 

va contra a reputaçãó da acusada,Da. Amelia Siqueira Ximenes. 

Ninguem viu nada. 

Ninguem presenciou nada. • 

Nã~os presentes autos administrativos um unico facto za 

concreto. 

Tudo quanto as testemunhas disser~ em seus depoimentos 



.. 

4 

Tudo quanto as testemunhas disseram em seus depoimento 

foi por terem ouvido d6zer • 
• 

E. de quem ouviram ••••.••• ? 

Ninguem viu nem constatou coisa alguma. 

Não ha'uma unica testemunha ooul rl!l 

Exoluidas as palavras do pai da acusada, que ao proferi

las devia estar,forqosrumente,embriagado,e as da irmã Da. Lydia, que 
... 

obeaecia aos caprichos do pai,e, que por lei nao podem influir no 

julgamento do presente feito,tudo o que resta nos presentes autos vem 

fortalecer a boa oonduta,exemplar comportamento e honestidade da aan

sada, Da. Amalia Siqueira Ximenez. 

poimento: 

primeira testemunha,Raul Felipe Meira,diz em seu de-

" ••••• Resolveu então vigiar a acusada por 

empregadas que a Companhia mantem para esse 

fim.Nessas vigilancias nada foi apurado ••• 

••• (sic). 

E a segu.ir diz: 

u •••• Quanto ao trabalha dessa empregada, foi 

SEMPRE considerado bom •••• (sic). 

E por fim declara ainda: 

" •••• que a conduta da acusada,dentr o do re-

cinto da Companhia era bom (boa) ••• (sic). 

A quarta testemunha, Joaquim Veiga Garrido ,,declara no fi• 

nal de seu depoimento: 

11 
•••• que quanto ao trabalho da acusada e suo. 

conduta dentro do recinto da Companhia,foram 

botm ••• (si o) • 

A teste~a, Ignez d Roc~Ferreira,telefonista-chefe 

da EstaQão Quatro da Companhia ~elefonica Brasileira,deolara tambem 

em seu depoimento; 

" •••• que o trabalho e a conduta da acusada , 

foram SEMPRE bons ••• (sic). 
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Portanto,Emeritos Julgadores,não pode existir uma sombra 

de duvida,de que a ~zw~jacusada era uma empregada exemplar,res~ 

peitosa e cumpridora dos seu~everes,e,a melhor prova esta' em que 
, 

ela e empregada da Companhia Telefonica Brasileira,que mantem uma 
, 

disciplina r1g1da para com as suas empregadas,~mais de dez anos. 

Apenas existem nos presentes autos,contra a acusada,as 

palavras irreflectidas e suspeitas do pai e da irmã da mesma,repro

duzidas(ipsis verbis) pelas la.,2a. e 4a. e, pelas sa. e 6a. teste-
# N 

munhas respectivrunente,o que como ja demonstramos nao tem v lor ju-

ridico algum, por ser Benedicto Augusto Siqueira pai e Da. Lydia 

Siqueira irmã da acusada. 

Afora a estes pingos de lama,que perante as nossas leis 
N 

nao tem valor algum,nada mais existe ~e possa comprometer a hones-

tidade e o bom nome da acusada. 

Se ela (acusada) se retirou do convivio do pai,deve 

tal facto atrib~~se ao instinto de conaervagão,pois e'notorio e 

esta'fartamen~tes autos que o pai ameaça mata-la acaso ela 

volte a casa. 

As cartas anonimas de que nos fala a primeira testemu

nha deverão ser manobra criminosa do prprio pai da acusada,que es

quecendo que essa filha contribuia mensalmente, com uma parte do 

necessario para manter a casa,e, talvez vencido por recalques in-

confessaveis,era levado a atentar contra a honra da propria filha, 

qu e com ele dividia o suor do seu rosto,o produto do seu traba-

lho. 

CONCLUSÃO 

PORTANTO: 

Emeritoa Membros da Comissão de Inquerito1 

A acusada deve,por um julmento justicei~o,ser rein-
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, 
tegrada no emprego que ha mais de dez (10) anos vinha ocupando 

nestamente,e,com o seu noma desenxovalhado da .mordaga dos proprios 
, 

parentes,que contra ela levantaram este falso testemunho corno sera 

vastamente provado pelas testemunhas de defesa que vai apresentar, 

independentemente de 

ROL DE TESTEMUNHAS 
, 

Dr. Benedicto Leite Penteado-Praga da Se,53 
Domestica-Rua Costa Silva 129 

Da. Antonina Bicalho Ma1let-~xawtj~ ,.., 
Napoliao Dian-Militar-Avenida Tiradentes,135 

1 Jão Dian-Enfermeiro-Avenida Tiradentes,l35 
, 

~ Jose Mal1et Bica1ho-Militar-Avenida Tiradentes 135 

Maria Josephina Godoy-Domeatica-Rua Costa Silva,l29 

Tenente Antonio Paixão Branco Filho. 
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JOÃO MAR ELINQ DIAN , com 35 1annos de idade, casado, 
Itatiba, Estado de São Paulo, r esidente á Rua Costa e Silva no 2, 
casa verde~ nesta CaPital, Enfermeiro~ estabelechidotá Praca da 
S~ n° 5~ 0 o andar tendo jurado,S~~ ~alavra àe on a, diZer a 

verdade,e'sendo inqÚerido sobre a falta grave attribuida á accusada 
Amelia Siqueira X1menes, conforme portaria baixada pela Companhia 
Telenhoniça Brasileira em 6 de Março do corrente anno~ declarou o 

seguinte: ~ue conhece a accusada ha cerca de 6 mezes, mais ou menos, 
conhecimento esse que provem de um casamento realizado em Villa 
Mazzei, onde residia a accusada nesse tempo ; que,durante o tempo 
que conhece a accusada Da. Amelia Siqueira Ximenez, foi sempre 
bOa a conducta da mesma, nada sabendo que a desabone ; que na mesma 
data ficou conhecendo o pae da accusada , Sr. Benedicto ugusto 
Siqueira, a respeito do qual diz nada ma~s saber. Inquetido si 
o mesmo se embriagava, disse que, comparecendo ao casamento mais 
ou menos ~s 20 horas e de lá se retirando ~s 5 horas da manhan, 

nada notou de extraordlnarto na pessoa do pae da accu~da; que quan
~o ~ao pae .da ~accusada, nao sabe si este costumaNou nao exaltar- se 
com a familia; qu~ ha algum tempo, em dia que nao se recorda, foi 
chamado pelo patrao , Dr. Leite Pen~eado , para ir á ua Cmsta e Sil
va, no 129, afim de applicar injecçoes na accusada e et outra senho
ra que ts.mbem reside naquelle endereço , facto esse que se deu"'depois 

das 22 horas; que depois desse dia, continuoua applicar injecçoes 
na ,ac us~da e nª outra senhora que 1 reside, o que habitualmente 
f azi a p~la manha; que no primeiro dia em que foi .chama.do, a accusada 
encontrava- se de cama, onde permaneceu durante mais uns 8 ou lO dias/, . 
Dada a palavra ao advogado da Companhia Telephonica, ás suas r eper

guntas re ·pondeu que : conheceu a accusada numa festa na casa da mes
ma , nun~a mais a tendo vist.Q até quando foi applicar a prlmeira 
injecçao a pedido do capitao Leite Penteado; que nao pode ªssegurar 
qual seja o comportamento da accusada, PQis, como disse, nao conhe
ce os seus habites ; que sabe ser o capitao Le te Penteado amigo da 
familia da accusada; que quando foi fazer uma injecçao na accusada 
esta estava de cama na rua acima já referida ; que a ac~usada con-

tinuou de cama por mais 8 dias, nessa mesma caso, que nao é a de 
seu p~e e sim a de uma pessoa chamada José Mallete, vu.l0 o "Juca''; 
que nao pode informar qual o mot ivo porque a accusada prefer•u ser 
tratada pelo capitao Dr. Leite Penteado e pelo depoente, e nao pelos 
medicos e enfermeira da propuia Companhia, porque a accusada a isso 
nunca se referiu; que a enfermidade da accusada era um principio de 
pneumonia; que veiu depor no tr8sente inquerito sem saber ao menos 
do que se taatava e sobre os f actos constantes da portari~ , que lhe 
foi lida neste momento, nada pode esclarecer, porquanto nao tem 
nenhum conheci~ento dos mesmosi frequentango a casa onde a accusada 
mora simplesmente para lhe app icar injecçoes; que nunca indagou 
o motivo porque a accusada estava morando f6ra da casa dos seus 
pa,es, porque nunca se interessou por isso. Nada mais perguntando 
o advogado da ~ompanhia, foi dada a palavra ao Presidente do ln
querito , que inqueriu a testemunha sobre as condiçÕes de confQrto 
da res1dencia do pae da accusada, comparabdo-as com as condiçoes da a-

sa onde se acha residindo actualmente a accusada, r · .... spondando a teste
munha que a residencia do pae da ac cusada é muito grande e conforw 
tavel, muito differente da ~asa da rua Gosta e Silva no 129-A, que 
tem 3 commodos e cozinha, nao vendo motivo porque accusada aban
dQnou o seu lar p terno; que nada sabe informar quanto as rela
çoes entre o pae da accusada e o sr. José Mallete. A pedido do 
advogado da defesa, foi perguntado mais á testemunha que esclare
cesse sobre a doença da accusada, tendo este respondido que, quando 

applicou a~ injecçoes na casa da accusada,pela manha, esta se achava 
de cama, nao poden~o a testemunha informar sl a mesma se levantu~a 
durante o dia ou nao. r'oi tudo quanjo disse o declarante , sr . Joao 
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Marcelino Dian e que eu , Basilio Basco, Secretari o, 
reproduzi e que vae assi 0 nado pelo declarante , accusada , seu 

advogado , pelo advogadQ da Companhi , pelo Presid ente , Vice ... 
Presidente da Commissao de Inquerlto Administrativo e por mim 
secretario , q•1e o dactylographeL 

N Suo Paulo , 30 de ~rço de 1 37. 

Declarante: ·J A. f fi o.....~ .. ~~ 
ccusada : (~r--~ .f\ ~ .x ( V"~ ..,~ 

Advogado da accusada :/ok.' ~ + ~~ 
Advogado da Companhia: ~~ ~a... ~ 

PresidenteV~t' ~/ .ez..c~ ~ 
Vice-Presidente: tA}~~ z.t.. cVClv _.-L 

secretario: · a.Aa~ f \, J,J / 
j 



SEGUNDA T • TEMUNHA DA DEFES 

JOS~ MALLEr . BICALHO, com 42 annos de iàade, casado, natural de 
Pirahuba, Estado de Minas Geraes, empregado da r~vista."Medicina 
Pratica'', reside~te á rua Costa e Silva no 129-A, Casa Verde, tendo 
jurado, sob pal vra de honra, dizer a verdade, e sendo inquerido so
bre a falta l2!rave attrlbuida é accusada Amelia Siqueira Ximenez, con
forme portar!a baixada pela superintend encia da companhia Telepno-
nica Brasileira em 6 de Março do corrente an o, declarou o seguin-
te· Que conhece a accusada e toda a fam1lia della ha 3 ou 4 annos, 
mais ou menos; que veiu a conhecer a accusad~ por intermedio do pae, 
que connecet apenas como sargento Siqueira , nao sabendo o nome por in
teiro, mantendo, entretanto, com elle e com a familia certa intimi
dade; que nada sabe que possa desabonar a accusada, que sabe ser ella 
bem comportada; que entre 19 e 21 do mez de Janeiro mal~ ou menos, 
data que nao pode precisar porque tem muitas preoccupaçoes, encon
trou, entre [9 e 20 horas approximadamente, encontrou a accusada 
adoentada na Rua de Santa ph~genia; que a accusadaNestava rodeada 
por dois moços , um de Nome Joao Dlan e outro Napoleao Dian , os quaes 
estavam procurando cham2r a Assistencia para remover a accusada para 
sua residencia; que á vista disso, intercedeu, por ser ella conheci
da, tomando um carro de aluguel e conduzindo-a para sua casa delle 
testemunha, á rua Costa e Silva n° 129-A; que os dois individues que 
rodeavamNa accusada se encarregaram de chamar um medico , sendo chaw 
mado entao o dr. Benedicto Laite Pentea~o, que assistiu a accusada 
durante uns 4 ou ó dias ; qu~ accusada nao voltou á casa do pae porque 
este procurou diffamal-a , nao sabendo si o pae l~e fez alguma ameaça, 
s~bendo , por m, ser o mesmo um homem muito direito e correcto, ~ue 
nao bebe e que por isso extranhou a attitude do mesmo com relaçao 
filha , tanto mais por se tratar de um seu amigo de longa datai que 
foi casa do Sr. Benedicto Augusto Siqueira, buscar a roupa aa 
filha e que este lhe disse que lhe agradecia, mas que nao queria 
mais a filha em casa; que a accusada se acha em sua resldencia, cuja 
subsis~encia vem mantendo , por favor, até que a mesma resolva sua 
sltuaçao; que sabia que a accusada era empregada da companhia Tele
phonica Brasileira e que no momento se agha suspensa , sabendo que 
a mesma se acha suspensa pelo facto de nao ter comparecido na casa 
paterna durante os di~s em que se achava doente; que quanto á falta 
que lhe attribuida, nao crê que a mesma tenha praticado qualquer falta 
dessa natureza, por ser uma moça quieta, trabalhadeira, que até actual · 
mente ajuda a esposa do depoente , a qual achando~se adoentada , é subs
tituida pela accusada na lavagem de roupa, lavagem da casa e demais 
serviços domesticas ; que o pae da accusada s6 soube que a accusada 
se achava em sua residencia cinco ou seis dias depois, por se tratar 
de uma pessOa intima, digo, que deixou de communicar ao pae da accusa
da immediatamente que esta se achava em sua residencla, por se tratar 
de uma pessoa intim~ ; que nunca ouviu fallar cousa alguma que pudesse 
desabonar a reputaçao da accusada . Dada a palavra ao advogado da Gom
panhia, s suas reperguntas respondeu : que conhece muito bem o pae da 
accuasada, sargento Siqueira , bem como a sua mulher e filh~s ; que pode 
affiançar ser o sargento Siqueira um homem muito recto, multo direito, 
muito bom chefe de ~amllla, multo estimado pela f amilia e muito esti
mado por todos os seus companheiros. da ~·orça Publica ; que o sargento 
Siqueira é um homem incapaz de mentir, que quando falla falla a verda
dade, pode.QdO o depoente dar o "seu pescoço a cortar" que o sargento 
Siqueira n~o mente, porque é um homem honesto e de caracter; que, em 
data que nao pode precisar, o depoente viu a accusada na ua anta 
Ephigenia casualmente, quando por lá passava e, verificando estar a 
accusada multo doente, acompanhada por dois moços que mais tarde veiu 
a conhecer e cujos nomes já citou acima, collocou- a num automovel de 
aluguel e levou-a para sua casa que era mais perto do ue a casaJdo 
pae da mesma; que nao sabe o que a acc~sada estava fazendo pelos lados 
da rua Santa Ephigenia, porquanto lá nao é caminho de sua casa , e nem 
o lugar onde se toma o bonde ou o omnibus que a levaria para lã; que 
a accusada permaneceu gravemente doente , de cama, em sua casa pelo 
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SEGUNDA TESTEMUNHA DA DEFESA ( Cont. ) 1 fb 
espaço de quatro a cinco dias; que os moços João e Napoleão an 
se incumbiram de levar em sua cas~ o medico Dr. Leite Penteado, 
que o deQoente ficou nessa occasiao conhecendo; que o referido 
medico nao contou ao depoente nem a ninguem a molestia da accusa
da; que o depoente s6 avisou o pae da accusada de todos esses 
factos cinco dias depois, porque tinha receio de assustal-o com 
a doença da filha; que,quando o depoente contou ao pae da accu~a
da que a mesma se achava em sua casa , este lhe informou que nao 

. mais a queria de volta, porquanto desconfiava que sua filha havia 
dado um passo errado, e por mais que o deooente affirmasse que a 
sua filh~ estava em sua casa, onde está até hole, o sargento Si: 
queira nao queria em tal acredi tar, dizendo '' nao vou nisso", "nao 
acredito", falland o isto com muita raiva, chmrando mesmo de sentiw 
mente; que o sargento Siqueira, sendo muito direito e brioso, cho
rava porque julgava qu~ sua filha tivesse dado algum passo errado 
e fugido de casa; em vao o depoente quiz acalmal-o e convencel-o 
do contrario, pois,..o sargento Siqueira lhe pediª até para trocar 
de conversa; que nao conhece o Sr. Antonio Paixao Branco Filho, 
nunca tendo ouvidQ fallar em seu nome; que a accusada foi tratada 
pelo medico capitao Leite Penteado e por um enfermeiro , empregado 
deste, cujo nome desconhece , tendo-o vis to uma só vez,Nde manhan, 
no primeiro dia em que o mesmo foi applicar uma injecçao na accusa
·da , sendo que nos outros dias o depoente nao o viu porque sahe de 
casa habitualmente ás s~te horas e o enfermeiro só vinha depois des
sa hora ; que, na occasiao em que o depoente levou a accusada para a 
sua ~asa, ticou conhe~endo os dois moços que a acompanhavam na ocw 
casiao , J oao e Napoleao Dian, sendo verdade tambem que os mesmos 
foram até a sua casa nesse dia, e d~ lá foram buscar o,..medico ; que o 
enfermeiro q~e tratou da accusada nao era nem o Sr. Jouo Dian nem o 
o Sr. Napoleao Dian; que o depoente affirrna com segurança nao ter 
mentindo neste depoimente em nenhuma phrase siquer, pois, jurou a 
principio dizer a verdade e jura até agora. Foi tudo quanto disse 
o declarante, Sr. Joao Marcelino, digo Jos~ Mallet Bicalho ás reper 
gunt~s do advogado da companhia. Dada a palavra ao Presidente da com
missao de In~uerito , ás suas perguntas foi respondido o seguinte : que 
a accusada nao toi visitada durante a sua doença ; que ha muito tempo 
conhece o capitao Dr. ~eite Penteado , ficando conhecendo melhor o 
mesmo agora por occasiao da d.oença da accusada; que esse conheci
mento de longa data com o Dr. Leite Penteado é devido aos artigos 
e annuncios que o depoente angaria para a revista "Medicina Pr;atica11 , 

da qual é secretario o Dr. Leite Penteado , desde a sua fundaçao , que 
da t a de cinco~ ... ou seis annosi que voltando á sua casa mais ou menos 
ás 24 horas, nao foi in!ormaao si o enfermeiro lá estivera, o q~al 
só fOra applicar injecçao ~a acausada no dia seguinte pela· manha, 
de accordo com a prescripçao medica que lhe fOra entregue pessoal
m~nte e que a propria testemunha levara á Pharmacia parn aviar ; que 
nao soube si enfermeiro lá estivera á noite por nada ter perguntado 
a t al respeito . Foi tudo quanto disse o declarante, Sr. José Mallet 
Bicalho e que eu, Basilio Basco, Secretario, fielmente reproduzi e 
que ~e assignado pelo declarante , accusada , seu advogado ~ advogado 
da ompanhia, pelo Presi dente, Vice-Presidente da commissao de Inque
rito Administrativo e por mim secretario, que o dactylographei . 

N Sao Paulo , 30 de Março de 1937. 

Declarante: ;( VOÚ((rrcr/@ çfj~ ' . 
Accusada: {lcL;v-.el,;'\ ' rr~<J~~ ,· . 
Advogado da accusada:~'}! ~ ~~ . _ 

Advogado da companhia : )J...J..~ ~ ~ 
Presidente/"'-~ );? ~ ~ 
Vice-Presidente : ~/~~~~~~-

Secretario : ./3 C\A)J)Mir:Jvr 0 
--------------~--------------
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ACTA DA INQUIRIÇÃO DAS TEST~mNHAS DA DEFESA 
JOÃO MARCELINO DIAN E JOSE lHAL T BICALHO 

!J} 
Aos trinta dias do mez de Março de mil novecentos e trinta e se e, 
ás auatorze horas, em a sala designada para o presente inquerito, 
situada no segundo andar do predio "Teçayndaba", sito á Rua Epi
tacio Pessoa no 10, nesta cidade e Capital do ~atado de ::>ão Paulo, 
reuniu-se a Commissão de Inquerito Administrativo, nomeada pela 
portaria ba ixada pela ~upe rintendencia da Companhia ~elephonica 
Brasileira, em seis de março do corrente anno, para apurar falta 
grave, por má conducta, attribuida á sua empregada Da.Amelia Si
queira Ximenez. Pelo Sr.Presidente foi declarada aberta a audien
cia, em proseguimento ás audiencias anteriores, e determinado que, 
eu, ~ecretario, apregoasse o nome da accusada, Da.Amelia Siqueira 
Ximenez, devidamente cit ada por esta audiencia conforme determina
ção do proprio advogado da defesa. Apregoado o seu nome compare
ceu a accusada fazendo-se acompanhar de seu advogado Dr.Josd de 
.l!'ernandes 'l'eixeira, para esse fim substabelecido J?Or procuração 
de proprio punho do Dr .Christovam Pinto jj'erraz, procuração essa 
que foi annexada aos autos do presente inquerito. Pelo sr.Pre
sidente foi dito, então, que de accordo oom so l icitação feita 
na audiencia anterior pelo dvogado da accusada, fos s em ouvidas 
as testemunhas de defesa por este arroladas para comparecerem 
independentemente de intimação, para, nesta audiencia, virem 
prestar o seu depo1mento. Determinou o ~r.Presidente ao ~r. 
Secretario apregoasse o nome das referidas testemunhas. Apre
goados compareceram as testemunhas: Sr.João Marcelino Dian e 
José Mallet Bioalho, as quaes, cada uma de per si, e separada
mente, apds a qualificação e o jura~ento, foram ouvidas sobre 
o assumpto da portaria baixada pela ouperintendencia da Compa
nhia •relephonica Brasileira, em seis de Março deste anno. As 
testemunhas de clefesa foram, ca a uma dellas , inqueridas pelo 
advo ado da accusada, pelo advo p,ado da Companhia Telephonica 
tlrasileira, Dr.Mario Cintra Leite e pelo ~r.President~ da Com
mi s sao de Inquerito Administrativo. ~inda a inquiriçao da ul
tima testemunha, o ~r.Presidente fez notar ao advogado da acou
sada, que tinham deixado de comparecer quatro testemunhas por 
este arroladas, a sa er: nr. Benedicto Leite Penteado, Da.Anto
nina Bic lho allet, D . f.~ria Josephina Godoy e o ::>r • .Napoleão 
JJian e o Tte .Antonio Paixao Branco .!!'i lho. O advogado da accu
sada solicitou, então, um novo prazo para apresentação de taes 
testemunhas, tendo-lhe sido respondido, pelo ~r.Presidente, 
que ficava designado o dia primeiro de Abril, ás quatorze ho-
ras, para inquirição das cinco testemunhas que tinham deixado 
de comparecer, devendo as mesmas, nessa data e hora, estarem 
presentes ao local desta audiencia. Nada mais havendo a tra-
tar, o ~r.Presidente deu por encerrada a audiencia, pelas 
17,~0 horas, e eu, Basilio Hasco, ~ecretario, lavrei esta 
aota que fioard fazendo parte integrante dos autos de inque-
rito, a daotylographei, datei e assignei, juntamente com os 
demais membros da Commissão. oão Paulo aos trinta dias do 
mez de .Harço de mil novecentos e trinta e sete. 

Presidente:- .fJo.J ~;,...., )1 ~7"

Vice-Presidente:-~~~ 
.BOJf;)\s- A -~ ::>eoretario:-



-·· 
<.. 

TERCEIRA TESTEliDNHA DE DEFESA 

DR. BENEDICTQ LEITE P NTEADO , com 42 annos de idade, ViUVO, 1 natural de Sao Paulo , Est ado de SãQ Paulo, residente á rua h j 
Bororós n° 133, nesta Capital de Sao Paulo, medico, tendo Vl 
jurado, sob palavra de honra, dizer a verdade e sendo 1nque
rido sobre a falta grave attribuida accusad~ Amelia Siqueira 
Ximenez, conforme portaria baixada pela companhia Telephonica 
Brasileira em 6 de Março do corrente anno, declarou o seguinte: 
Que conhece a accusada ha mais de 20 annos e que já tratou da 
mesma mais de 20 vezes e que ha uns oito mezes a tratou junta
mente com um medico da Companhia , sendo depois encaminhada ao Dr. 
Eurico Bastos·· que conhece toda a familia da accusada, que sabe 
ser honesta, direita e honrada, principal mente o Sr. Benedicto 
Augusto Siqueira , pae da accusada ; que pelos antecedentes da 
accusada julga que ella era incapaz de dar um passo errado; que 
sabe ser a accusada empregad· ... da companhia Telephonica , ha muito 
tempo e que foi elle propr1o depoente que a examinou quando a 
mesma entrou para os serviços da companhia; que no dia 21 (21 ) 
do mez de Janeiro do corrente anno , as 20 hmras pouco mais ou N 

menos , fOra chamado em sua res1denc1a pelo soldado do B. G. NapQleao 
Dian para soccorrer a accusada que se achava doente na occas1ao 
no predio no 129-A da rua Costa e Silva - Casa Verde - Nesta Capi
tal , ond~ se achava acamada; que receitou ~ que ordenou ao enfer• 
melro Joao Dian que applicasse uma 1njecçao de urgenc1a na accu§a
da e recomme~dando que voltasse no dia seguinte ; recommendou ent ao 
á accusada que permanecesse de cama durante uns tres ou quatro dias; 
que , quanto ao facto dQ pae da accusada ter a parecido na rua Sete 
de Abril no 65 w estaçao Quatro - julga que nao havia motivo para 
essa desconfiança de que elle .se queixou , de que a filha tivesse 
dado um passo errado, porque a mesma se achava doemte , sob os seus 
cuidados profiss1onaes7, • Dada a palavra ao advo§ado da Companhia, 
ás suas reperguntas declarou o seguinte a testemunha: que , como 
j~· disse acima, conhece o sargento Si queira e sua fam111a, sendo 
o mesmo sargento Siqueira um bom chefe de familia, homem de carac
ter integro , incapaz de falsidades , e maldades ou de qualquer in
fam1a, mas de gen1o violent1ss1rno, nao tendo mesmo controlle sobre 
si , sabendo tudo isso porque o declarante é medico militar e já 
o tratou no Hospital da Força Publica , dizendo maiS que o sargento 
Siqueira, apezar de ser um modelo de virtudes, o depoente conseguiu 
a sua r eforma , devido ao seu genio violento, evitando assim attric~ 
tos no seu Regimento ; que o mesmo sargento Siqueira tem muito bom 
nome na ~orça Publica e a sua sahida foi lastimada pelo seu comman
dant e , pois que , com 30 a1nos de servi os effectivos, nunca deixou 
de serNum exemplar soldado; que o declarante precisa esclare cer a 
situaçao do sargento Siqueira quando fez escandalo el!l torno do que 
julgava um procedimento incoreecto de sua filha, pois o m smo sar
gento Siqueira , sendo 30 annos militar, na Força PubliQa, com uma 
disciplina r1gida, acostumado a obedecer e a mandar , nao comprehen
dia , como nao comprehende, a menor indisciplina QO seu lar; que o 
posto de sargento um dos mais importantes, sino.o o mais irnport~te , 
de uma força mllwtar, porque recebe ordens de seus superiores , nao 
as discutte e dá ordens aos seus soldados , fazendo~se obedecer ~m 
qualquer emergencia ; o Sargento Siquei ra ~ um militar àa extensao 
da p~lavra e QOnsta na sua fé de off1cio actos de verdadeiro herois
mo na revoluçao de 1924, quando, recebendo ordens para tomar o Tele
grapho Nacional, tomou-o com 40 homens, perecendo na lucta 22 ; por 

' todo o exposto o decl arante pensa e julga que o sargento Sique ra, 
CQm o genio violento que tem e com a sua mentalidade de l ilitar, 
nao podia admittir nem conceber que sua filha , por quaesquer moti
vos, pouzasse fóra de casai que na segunda~quinzena , mais ou menos , 
do mez de Janeiro , a chamaao do Sr. Napoleao Dian , foi prestar os 
seus serfiços profissionaes á accusada na rua Costa e Silva no 
129- em casa do Sr. Mallet Bicalho , recommendando á doente um 
repouso de uns tres dias mais ou menos · que na tarde do dia seguin
te v1s1tou nova~ente a uóente e tres diás após a doente começou a 
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a se tratar em seu consultoria, sendo que agora toma as injecçoes 
~ na propria c~sa de seu enfermeiro; que, como amigo da familia, 
per~untou a razao de estar Da. Amelia Ximenez em casa do sr. Mallet 
e nao na de seu pae, sendo-lhe explicado que a doente f~ra transpor
tada pela lá por ser mais perto, e o declarante aconselhou o sr. 
Mallet a communicar o facto ao pae da accusada, mas sabe que nao 
mandar m esse aviso; que o sargento Siqueira, logo após o escanda-
lo que produziu na Companhia Telephonica Brasileira em torno de sua 
filha, compareceu ao Hospital Militar e foi se entender com o decla
rante, contando-lhe a ausencia da filha, bem como o escandalo que em 
torno desse facto havia feito na companhia onde a filha trabalhava; 
que o declarante communicou-lhe entao onde se achava sua filha, tl
rando todas as suas duvidas e convencendo-o do mal que tinha feito, 
pedindo-lhe que voltasse immediatamente para a companhia para retra
tar-se e desmanchar o mal que tinha feito sua filha; o sargento 
Siqueira promptificou-se a voltar, mas di sse que se viesse retra
tar~se daria um tiro no proprio ouvido, suicidando-se, porque a isso 
lhe impunha o seu caracter; o declarante, vista dessa ameaça, im
pediu que o sargento Siqueira consumasse esse acto tresloucado, bem 
como impediu-o tambem de ir matar a sua filha como a principio amea~ 
çara; que o sargento Siqueira ficou plenamente convecido da inno
cencia de sua filha e até agora declara que nada tem contra ella; 
prometteu tam0em o sargento Siqueira ao declarante que, quando vies
se depor no inquerito administr tivo aberto pela Companhia para se 
apurar os factos que elle mesmo levou ao conhecimento dos chefes 
da accusada, deporia com serenidade, dizendo apenas a verdade; que 
j tentou convencer o sargento Siqueira que permittisse a volta de 
sua filha para sua companhia, mas este absolutamente se nega a per
mittir tal, porque estã criando mres (3) neto~, sendo um filho da 
propria accusada e elle, sargento Siqueira, nao quer que mais tarde 
esses seus netos venham a dizer que o mesmo affrouxou; que attribue 
a dureza e a intransigencia do sargento Siqueira ao facto de ser a 
accusada viuva, tendo portanto vivido fóra de casa e estar desacos
tumada ~tiga obediencia ao seu pae; que conhece o aspirante An
tonio Paixao BrancQ Filho, sendo o mesmo cªsado e com varios filhos, 
podendo affirmar nao existir nenhuma relaçªo de amizade entre o mes
mo e a familia do sargento Siqu~ira; que nao sabe a que attribuir o 
facto do nome do aspirante Paixao Branco surgir noNpresente~inqueri~ 
to, suppondo o de larante ser algum~ f lsa accusaçao da irma da accusa 
da, pois que a accusada e a sua irma sao inimigas de longa data , ha- ~ 
vendo entre ambas uma rivalidade muito grande , e se trocam cumpri
mentos e conversam o fazem hypocritamente, forçadas a isso pelas 
circumstancias de morarem juntas, e pela disciplina paterna; que 
o declarante conhece essas quesilhas e rivalidades de longa data, 
quando as mesmas eram solteiras, attribuindo o declarante a 1n1miza~ 
de da sra. Lydia (irmã da accusada), pela sra. Amelia Ximenez ao 
facto desta ultima ser mais contemplada pela na~ureza, isto é, ser 
muito mais bonita que Da. Lydia; Da. Lydiai irma da accusada, nun~a 
se conformou com a sua fea1dade, que a col ocava sempre em situaçao 
de infe ioridade sua ir1a quando arranjavam namorados, passeavam 
ou frequentavam os divertimantos proprios das moças de sua idade; 
que o declarante conhece muito bem essa grande rivalidade entre as 
irmãs, rivalidade tão grande que contagiou o marido de Da. Lydia , 
Sr. José Teixeira, fazendo com que o mesmo procure por todas as for
mas prejudicar a accusada perante o seu pae, sargento Siqueira , ac
cusando-a de ~oisas infamantes, a ponto do proprio sargento se re
voltar; este Sr. José Teixeira, marido de Da. Lydia , irma da accusa
da, contou aQ sargento Siqueira que fOra procurado pelo aspirante 
Antonio Paixao Branco Filho para combinar com elle o rapto de seu 
neto Milton, filho da acc~sada, que se acha residin~o fõra da casa 
paterna; que essa accusaçao contra o aspirante ~aixao Branco Filho 
levou o sargento Siqueira a denuncial-o perante o seu commandante e 
este mandou abrir a respeito um rigoroso inquerito; que o declarante 
j~ leu esse inquerito e, apezar de nao ficar provado perfeitamente 
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a intenção do Sr. Antonio Paixão Branco Filho de raptar o 
da accusada, foi mR o mesmo prezo por ordem do seu commandante, 
por qu~nze dias, perdendo tambem, por tres annos, o direito aN 
promoçoes; o declarante, sabendo que o aspiran~e Antonio P~xao 
Branco viria depor no inquerito presente, acQnselhou-o de nao vir 
porque elle nada tinha que ver com o casQ, nao sendo parte nelle; 
que o decl~rante falla com sinceridade nao vêr motivo alguma para 
o sr. Paixao Branco vir depôr, porque o inquerito aberto na Força 
Publica a respeito do pretenso rapto do menor Milton, filho da 
accusada, nada tem a vêr com o inquerito presente , em que se quer 
apurar má conducta da accusa~a; que o declarante quer esclarecer o 
seguinte : o sr. Antonio Paixao Branco Filho, que residia tambem na 
Villa Mazzei, onde tambem residia a accusada, varias vezes viajava 
com ella no trem da Cantareira, sendo que o declarante viu mesmo 
em uma noite os dois viaj ando juntos, tendo-se incorporado em sua 
companhia; qu~ o Sr. Antonio Paixao Branco F~lho tinha mesmo uma 
certa admiraçam e sympathia pela accusada, nao vendo o declarante 
nenhum mal nisso, porq~anto a accusada é livr~ e viuva, provindo 
talvez dahi a supposiçao de serem essas relaçoes de amizade , entre 

a accusada e o referido aspirante , mais intimas e provindo talvez 
dahi as desconfianças do pae da accusada, desconfianças essas aug
mentadas cada vez mais pelos maldizentes do lugar e principalmente 
da s~a propria irma, sua inimiga; sabe o depoente que o sr. tonio 
Paixao Branco , por esse motivo mudou-se de Villa Mazzei e tem at~ um 
verdadeiro pavor de tudo que aconteceu, porque tem scien~ia do genio 
violento do pae de Da. Amelia; o presente caso, na oplniao do decla
rante , é uma "tempestade em um copo d ' agua11 , acc~rretando grandes 
dis~abores e prejuizos ao aspirante Antonio Paixao Bran~o Filho , 
que est preso e ~uspenso por tres annos em suas promoçoes , devido 
a essa mesma prizao , e tambem grandes disabores e prejuizos á 
accusada, que está suspensa de seu emprego ser nada ganhar; que o 
declarante tem fornecido dinheiro até para bond para a accusada; 
que o declarante é e CQntinúa a ser muito amigo da f~milia Siqueira 
e tem muita consideraçao por essa amizade e é por isso que est~ se 
interessando pela sorte da accusada presente; que a accusada nao 
quer m~is voltar ~ara a companhia de seu pae, que é homem violento , 
pois nao pode e nao quer mais se submetter áquella disciplina ferrea 
que seu pae exige em sua casa ; essa liberdade a accusada tem todo o 
direito, pois é maior , viuva e vive ás suas proprias expensas ; qu~ o 
declarante mesmo j· aconselhou a accusada de ir worar em uma pensao 
ou alugar um quarto e tambem já a aconselhou a nao tentar rehaver o 
seu f lho que está em companhia do sargento Siqueira , pois o mes n10 
está sendo lá criado e trato.do muito bem , sendo como ã o sargento 
Siqueira um pae extremoso para o seu neto, estando convencido o de
clarante que ~á o menino Milton ter a melhor criação gue na compa
nhia de sua mae, porque esta ~ uma mulher que nao dispoe dos mesmos 
meios que o seu pae, sargento Siqueira; que, na sua opinião , tudo 
devia x~xxar ser finalmente encerrado, sem maiores damnos , voltando 
Da. Amelia para o seu emprego , devendo , digo , vivendo sozinha e inde
pendente , porque ella ~ capaz disso , e deixando-se em paz tambem o 
aspirante Antonio Paixao Branco Filho , que já teve muitos desgostQS 
com .todos estes factos; que o declarante , como homem de bom CQraçao , 
e sabendo quao dura é a lucta pela vida , quer pedir á Co rnmissao de 
Inquerito,que vae apurar todos os factos de que é accusada Da . Ame
lia, que relatem esses mesmQS factos ap~rados com justiça e sobretu
do tambem com as fortes razoes do coraçao; attentando bem de que se 
trata de uma viuva que precisa do seu trabalho . Nada mais tendo a 
perguntar, foi dada ao Presidente da Commissao do Inquerito , que 
passou a arguir a testemunha, a qual declarou que : quando foi chamado 
a attender a accusada na casa doNsr. José Mallet Bicalho , o mesmo se 
encontrava em casa; que a injecçao receitaga foi a denominada Iodina , 
r~commendando que se applicasse uma injecçao immediatamente e as ou
tras nos dias seguintes; que a d.oença da accusada era um embaraço 
gastro-intestinal e que a accusada , mais ou menos ha oito ®2RMX+xx 
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mezes teve uma infecção igual,Nsendo tratada pelo medico da {I 
Companhia e pelo declarante, nao se chegando porem a um diagnosw 
tica exacto, tendo a accusada ficado bom bolsas de gelo durante 
diversos dias no ventre, para ser operada de appendicite; declarou 
mais que havendo duvidas sobre o diagnost~co, foi a accusada envia
da ao Dr. Eurico Bastos,Nque foi de opiniao tratar-se de uma colite; 
que o eclarante é capitao medico, Chefe da Terceira Enfermaria do 
Hospital da Forç~ Publica; que o sargento Siqueira - declara mais 
a testemunha - nao tem o habito ~e embriagarwse; que a testemunha 
disse ao sargento Siqueir~ que nao havia necessidade do seu compare
cimento perante a Commissao de Inquerito, para prestar depoimento, 
pois o mesmo tinha sido aposentado ha dois mezes, dieo, reformado 
ha dois meze~ do serviço activo, por invalidez· que o aspl,rante 
Antonio Paixao Branco Filho, segundo sua pro~ria declaraçao ao 
depoente, éNcasado e tem cinco filhos; que nao sabe si o mesmo 
reside ou nao com sua esposa; que depois de ter examinado a accusada 
em a noite de Janeiro já referida, deu a conhecer ás pessoas da casa 
e ao Sr. B~calho, digo, José Ma1let Bicalho,~ o estado de saúde da 
accusada nao era grave ; Nque a mae da accusada sempre manda recados 
á testemunha para que nao x abandone a sua filha. Foi tudo quanto 
disse , Sr. Benedicto Leite Penteado e que eu , Basilio Basco, secre
tario, fielmente reproduzi e que vae asslgnado pela declarante , 
accusada , seu advogado , ad~ogado da Companhia, pela Presidente , 
Vice -Presidente da commissao de Inquerito Administrativo e por 
mim secretario , que o dactylographei. 

J .. 

São Paulo, 1 de Abril de 1937: j) . __ ~ 
Declarante: ~t ~·~ ~v~ 
Accusada: ~~~ _), r_f);.,...., ~~ r 

\ _ _h ·L. r~ ~~~ Advogado da accusada : c7 ~ k ~ 

Advogado da Companhia: ÀJv.... ~ ~::.. ~ 
Presidente:~ ff'"~ 

Vice-Preslá'ente :~~ 
Secre tarlo : J3aiJPl.JJfJ.dt_ 
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MARIA JOSEPHINA GODOY , com 2' annos de idade, so1teira , natu~l 
de Pirassununga , Est ado de Sao Paulo, de profissao domesti~a , 
residente á Rua Costa e Silva no 129-A, nesta Capital de Sao 
Paulo, tendo jurado, sob palavra de honra, s6 dizer a verdade 
e sendo inquerida sobre a falta grave attribuida á accusada 
Amelia Siqueira Ximenez , conforme portaria baixada pela Companhia 
Telephonica Brasileira em 6 de Março do corrente anno , declarou o 
seguinte: que conhece a accusada e toda a sua famllia ha cerca de 
dois annos ; matsx~N que durante em que conhece a accusada e sua 
familia nunca observou nada que pu~esse depôr contra a honra e o 
bom nome das mesmas, sabendo que sao pessoas honestas ,honradas e 
muito direitas; que em 21 de Janeiro do corrente anno, constatou 
que a accusada , Da. Amelia Siqueira Ximenez , foi levada num auto
movel, cerca de 19.50 horas, para sua residencia ; que sabe que a 
mesma foi levada para a Rua Costa e Silva no 129-A pelo Sr. Juca, 
que encontrou a accusada noNLargo ou na rua de santa Ephigenia , 
cercada pelo militar Napoleao Dian e de um seu amigo, que procuw 
t avam chamar aNAssistencia para a remover dalli e que Sr. Juca 
intercedeu entao fazendo-a remover para a rua Costa e Silva 129-A; 
que a accusada esteve cerca de quatro ou cinco dias de cama, a 
contar da noite de 21 de Janeiro; que sabe que a accusada foi 
assistida pelo medico Dr. Leite Penteado ; que cerca de 22 horas 
do Ndia 21 de Janeiro compareceu emNsua casa o enfermeiro Sr. 
Joao Dian , afim de applicar inJecçao na accusada; que nos diªs 
seguintes o RRR~ enfermeiro Joao Dian applicou outras inj ecçoes 
nª accusada; que durante os dias em que a accusada esteve de cama 
nao foi visitada por ninguem; que sabia que a accusada era empregada 
da Companhia Telephonica e que sabe tambem que a mesma foi su~pensa, 
facto es se que sabe porque a propria accusada lhe contou; que quando 
a accusada se levantou,aQpareceu á companhiawr· r~ tornar ao tra
balho e que nessa occasiao appareceu á Companhia Telephonica o 
pae da accusada , o qual f ez contra ella uma queixa que a depoente 
julga ser muito injusta, porquanto ~stava em sua casa; que o Sr. 
Juca, por motivo de seu trabalho , nao poude avisar o pae da accusada 
no dia seguinte, fazendo-o dias depois; que,com respeito ao que o 
pae da a.c cusada fallou na companhia Telephonica, nada sabe a tal 
respeito que possa desabonar a accusada. Dada a palavra ao advogado 
da Companhia, ás suas reperguntas declarou o seguinte a testemunha: 
que conhece a accusada desde o tempo ~m que morou em sua casa em 
Villa Mazzei durant e um anno; que sabe que a mesma tem bom compor
tamento; que a accusada e stev~ durante quatro ou cinco dias de 
EHsax cama em casa do seu irmao, onde a depoente tambem mora ; que 
a declarante é amiga da accusada e de sua irmã L~dia e ao mesmo 
tempo nao é amiga de nenhuma; que Da. Lydia, irrn da accusada , bem 
como seu marido, é um casal muito intrigante, t endo o marido de Da,Ly· 
dta já feito intriga a respeito da declarante; que durante Q tempo em 
que a declarante esteve na casa do sargento i queira, a irma da ac
cusada nunca ~ez intriga alguma da ~ccusada, mas agora , depois que 
a accusada veiu morar na casa da declar&nte , Da. Lydia~ que é sua 
amiga , f az muita intriga a respei to da vida de sua irma AJnelia . di
zendQ a todo o mundo que ella procede mal ; que a declarante tem con
vicçao de que Da. Lydia é intrigante e por isso ... acredito no que 
lhe foi dito pela propria Amelia de que a sua irma a intrigava para 
com o seu pae e para com todos os conhecidos , nao sabendo porém a 
declarante o nome do homem invol~ido tambem nestas intrigas. Dada a 
palavra ao Presidente da Commissao deNinquerito , este passou a ar-

guir a testemunha, que declarou : que nao sabe dizer si a accusada 
morou na Travessa Jacuna n° 5 ~ Carandir~ -; que , após ter estado 
a accusada de cama quatrc ou cinco dias , compareceu á companhia 
para trabalhar e s6 entao soube ·da queixa apresentada pelo pae. Foi 
tudo quanto disse a testemunha MARIA JOS~ GODOY e que eu Basilio 
Basco, secretario, fielmente reproduzi e que vae assignado pela 
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~a1 
declarante , accusada, seu advogado , ad~ogado da Companhia , pelo 
Presidente , Vice-Presidente da Commissao de Inquerito Administra
tivo e por mim secretario , que o dactylographei . 

,.. 
Sao Paulo , l de brll de 1937. ~ . 

Declarante : ~~ w~rJu,rzo.._ dit(; 
ACCusada : ~Aw. _,g, cc.:_.'/L.g-1' ~ . 
Advogado da accusada : 9od-<( ,t... ' ~ ~ 
dvogado da Companhia : ~ ~ ~-~ 

Presidente : ,/~ ;;;r-~~ fl\1{)f!_ 
Vice~Pres dente : ~~~ 
Secretario : .d oJi.ll.'~aif' 

Resalva : Onde se lê foi tudo quant o disse a testemunha 
Maria Jos~ Godoy , leia- se M IA JOSEPHIN GODOY • 
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NAPOL o GERVASIO DI , com 33 annos de ldade , m111tar, natu~ 'J 
de Itatiba , Estado de são Paulo, residente á rua Anhaia n° 245, 
nesta Cap tal , tendo jurado , sob palavra de honra , só dizer a 
verdade e sendo inquerido sobre a falta grave at'tribuida á · ccusada 
Amelia Siqueira Ximenez , conforme portaria baixada pela companhia 
Telephonica Brasileira em 6 de Março do corrente ruu1o , declarou o 
seguinte : que veiu a conhecer a accusada quando passava J~XKX no 
bonde 11 Casa Verde" pela rua de santa Ephigenia; que a accusada 
estava apoiªda xsmrK a uma vitrina e que perto della se encontrava 
outro cidadao de nome Juca, que conheceu na campanha de 1932 ; que 
elle declarante , como militar, desceu do bonde i mmediatamente e q~Je 
quiz chamar Na Assistencia pata remover dalli a accusada e que entao 
o tal cidadao de nome Juca nao o deixou chamar a sslstencia, dizendo 
conhecer muito a accusada e sua fam1lia e que entao chamou um carro 
d~ aluguel, conduzindQ-a para sua residencia , á rua Costa e Silva 
no 129- A; que o cidadao de nome Juca pediu ao depoente que fosse 
chawar o Dr. Benedicto Leite Penteado , por ser o dec~arante soldada 
e nao pagar bonde; que VOltOU depOiS a casa do Cidadao Juca , á rua 
costa e Silva n° 129-A, etn companhia do Dr. Benedicto Leite Penteado; 
dias depois - prosegue o depoente ~ encontrou o Sr. Juca na cidade 
e que perguntou pela accusada, o qual respondeu que ella ia pas
sando melhori, dizendo mais que a mesma tinha sido dem1ttida da 
Companhia Telephonica pelo facto de ter pernoitado fóra; que nada 
mais sabe a respeito, porque desde que deixou o Dr. Benedicto Leite 
Penteado no endereço acima , retirou-se para sua residencia. Dada a 
palavra ao advogado da Companhia, ás suas reperguntas respondeu a 
testemunha que : que o depoente pode affirmar , com segurança porque 
jurou dizer a verdade, que quando Da. Amelia seQtiu-se mal estava 
acompanhada, ou melhor junto com o Sr. Juca e nao com elle declaran
te, pois Que clle , declarante, estava noNbonde e ao passar verifi
cou que um seu conhecido desde a revoluçao de 1932 , chamado Juca 
ou Jos~ Mallet, est ava socco LTendo uma moça, que depois veiu a 
saber e conhecer e saber ser Da. Am.elia Siqueira Ximenez aqui 
presente; que tambem oode dizer com segurança ue quem foi acom
panharNDa. Amelia até a casa do sr~ Juca foi elle declarante ,N 
Na~oleao Dian,e o proprio Juca, nao estando presente seu irmao 
Joao Di~; que o declarante extranha que o Sr. Bicalho tenha feito 

declaraçoes cifferentes das suas a respeito do que foi dito acima, 
só podendo attribuir esse facto ao facto do sr. José Bicalho góstar 
m~ito de bebidas, podendo até estar embriagado quando depunha; que 
nao conhece a accusada, a nao ser por tel-a soccorrido naquelle dia 
em que se entiu mal no Largo de santa Ephi~enia e por isso não pode 
esclarecer nadn sobre a sua vida intima , nao podendo affirmar si pro
c~de bem ou si procede malt. Dada a palavra ao Presidente da Ccmmis
sao de Inquerito, este passou a arguir a testemunha, a qual decla
rou que : conhece o sargento Siqueira s6mente de nome , nada tendo ou
vido fallar a favOr ou contra o mesmo. Foi tudo quanto disse a tes
temunha, Napoleao Gervasio Dian e que eu , Basilio Basco , secretario, 
fielmente reproduzi e que vae assignado pelo declarante , accusada, 
seu ádvogado,Nadvogado da Companhia , pelo Presidente, Vice-Presiden
te da Commissao Inquerito Administrativo e por mim secretario, que 
o dactylographei. N 

sao Paulo , 1 de bril de 1937. 

Declarante; ~~'C>.=> ~· ~ ... \..S:>~ 
AC c usada : cz:_._ e E~ _)! G...:-. ~e~ /') _ 

Advogada da accusada : ~k' A r. ~ ~ 
Advogado da Companhia: ~ ~ ~- ~ 
Presidente:.,r~ ~~7-_ ~ 
Vice -Presi~nte : ~~~ 
Secretario: .iJo..ff:JL1~ W;/ - - "'(7 
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ACTA DA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA 
SRS . DR .BENEDICTO LEITE PENTEADO, DA . MARIA 
JOSEPHINA GOUOY E O MILITAR NAPOLEÃO GERVASIO~ 

DIAN . GJ 
Ao primeiro dia do mez de Abril de mil novecentos e trinta~ 
sete, ás quatorze horas, em a sala designada para o presente 
inquerito, situada no segundo andar do predio 11 Teçaydaba",si
to á Hua ~pitacio Pessoa ~o 10, nesta cidade e Capital do ~a
tado de ~ão Paulo, reuniu-se a üommissão de Inquerito Adminis
trativo, nomeada pela portaria de seis de Março do corrente 
anno, baixada pela Superintendencia da üompanhia Telephonica 
~rasileira, para apurar falta grave, por má conducta, attri
buida á sua empregada Da .Amelia ~iqueira Ximenez . Pelo ~r. 
Presidente foi declarada aberta a audiencia, em proseguimen-
to ásanteriores, e determinado que, eu Secretario , apregoas-
se o nome da accusada, devidamente citada para esta audiencia, 
conforme determinação do proprio advo gado da defesa . Apregoado 
o seu nome, compareceu a accusada, fazendo-se acompanhar por 
seu advogado .j2;t' .José .l!'ernandes Texeira. Pelo Sr .Presidente 
foi dito, entao que, de accardo com que solicitara o advogado 
da accusada, fossem ouvidas, separadamente, as testemunhas da 
defesa arroladas por este ultimo(arroladas) para independente
mente da intimação, virem depar acªrca do as ~ umpto da portaria 
baixada (em )pela uperintendencia da üompanhia Telephonica Bra.
sileira, em seis de Março deste armo. Determinou o Sr .Presi
dente que, eu, tlecretario , apregoasse o nome das testemunhas 
da defesa. Apregoados compareceram as testemunhas: Capitao 
medico Dr .Benedicto Leite Penteado, Da. Laria Josephina Godoy , 
e o militar Napoleão ~ervasio Dian ,_deixando de comparecer as 
testemunhas: Aspirante Antonio Paixao Branco Filho e Da.Anto
nina Bicalho Mallet . Em seguida, as testemunhas que compare
ceram, foram, após a qualificação e o juramento, ouvidas cada 
uma, de per si, e, separadamente, tendo as mesmas, sido in
queridas, cada uma dellas, pelo .Dr .José ]1ernandes Texeira, 
advoeado da accusada, pelo Dr .Mario üintra Leite, advogado 
da Companhia ~elephonica Brasileira e pelo ~r.Presidente da 
~ommissão de lnquerito Administrativo. ]'inda a inquirição 
da ultima testemunha da defesa, o advogado da accusada , com
municou ao ~r.Pre sidente, que devido á impossibilidade de 
comparecerem as testemunhas da defesa, Da.Antonina Bicalho 
Mallet e Aspirante Antonio Paixão Branco .ll'ilho , a primeira 
por se achar enferma, e o segundo por estar recolhido á 
prisão, cumprindo a pena de quinze dias, conforme declarara 
o medico Dr.~ene d icto Leite Penteado em seu depoimento, elle 
advogado da defesa, desistia de ouvir as declarações das duas 
testemunhas ausentes. Concordou nissO o sr.Presidente e, na
da mais havendo a tratar, deu por encerrada a audiencia, de -
19,30 boraa, e eu, ~asilio Hasco, ~eoretario , lavrei esta acta 
que ficará fazendo parte integrante dos autos de inquerito , a 
dactylographei, datei e assignei, juntamente com os demais 
membros da Commissão. ~ão Paulo, ao primeiro dia do mez de 
Abril de mil novecentos e trinta e sete. 

Presidente~ ff~~ 

Vice-Presidente:- ?CrJ::... ~~~~~ 
• 
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c E \NIIIA Tt~I,jEPHONICA 1~ _ SII~EIHA 

CAIXA SÃO PAULO 

GM-1154/37-S ulo, l.Q de · br 1 da 1937 

Illmo.Snr. 
J iro altenberg N 

Presidente à Comm1ss de Inquerito Adm1nistr ti vo 

om a presente ss mos ás rrãos de v • • 3 folh s 

da form. 7272, d tadas de 4, ~9 e 30 de M rço p. findo , con

tendo infor ções sobre a empregada sra. • el!a Siqueira Xl

menez, para ·ue v.s. mande juntar aos utos do in uerlto dml

nlstratlvo a ue está res ondendO referld empre e.da, afim 

de se lbe pur r f: lta gr v • 

em outro t ivo, subs re.v mo-nos com estima e 

consideração. 

De v.~. 
n os.Attos.Obgdos. 
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~ INFORMAÇOES DADAS PELA ESTAÇAO 

llora em que devia ter compureeldo: Esti faltando desde: 

A estaçilo recebeu arlso Justlcando a falta? Qual o moU•o allegadot 

VERIFICAÇAO FEITA PELA VISITADORA 

A famllla sabia que a emprepda t!Dba taltudol 

O que rol verll1cado peb. nsltadora: 

Departamento do Trafego 

RELATORIO DETALHADO DE VISITAS 

rem de fle.Jar por estrada de ferro! 

Estaçlo E. F. mais perto 

Quantos minutos gasta de casa A Estado da E. F. 1 

Tem auo tomar bonde a 16m do trem! 

A rua 6 suJeita a tnundaçõcst 

Qual? 

Bairro; 

QunntOI minutos sasta de casa ao boncllf 

Preço da passagem at6 a estatio telepbolllca: 

Quantos minutos Ylsla do trem? 

Mora em rua calçada? A rua tem pasnloll 

Atr&Yesaa a pA lo(lares suJeitos a lnundaç6ost 

A rua tem lllumlnnçilo publleal E' faell o accesso i resldencla em dias de chuva? 

Atmes a p6 Jogares desertos ou mal lllumlnadosf 

o 

~· 



• 

INFORMAÇOES CONFIDENCIAES 
Coro Quem mora n cmvrc!lndn? SI nno mora com os pues. nua) o wotlvoT 

1'11"11 pensão? Quanto J>or mez? 

Condições de hy~rl c nc da rc~ld encl n : Aspecto do ~em estar ou pobrezar 

O loznr 6 snudnvcl ? •\s-vessocs da rawUJa l'lstas pela r!Bit.o.dora npporcntam bh saddal 

A ct~~a ó occupntln s6 por -..ma rtunlliaf :&' tesa de eollllllo!lod 

I 

Vlslt nd11 em 
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INFORMAÇõES DADAS PELA ESTAÇAO 

Hora em que devia ter compnrocldo: Está fal tando desde: 

A estat&o recebeu amo Justleando a falt~t Qual o moUvo alle11odot 

VERIFICAÇAO FEITA PELA VISITADORA 

Departamento do Trafego 

RELATORIO DETALHADO DE VISITAS 

Nome . +,~ l~ Jl .. .iou-0 ,JO O'Ml~~ C. 

Restdencla: J'"' , trf ~1-~ / Oí' 
Passa bonde á porta? 

Quantos minuto easta de bonde at6 a estaçlio! 

rem de vlajnr por estrada de ferro? 

Estaçio I'J. F. mnls perto 

Quantos minutos aasta de casa á Estntio da E. lU 

Tem que tomar bonde além do trem! 

A rua 6 suJeita o tnunduções? 

Qual? 

Qu,ntos minutos aasta de casa ao bondef 

Preço da passatrem at6 a eatatlo telepbonlca: 

Quantos minutos •!aja de trem! 

Mora em rua caltadat A rua tem pwetoer 

Atravesu a p6 loaares suJeitos a lnundnçõelf 

A rua tem lllurulnuçilo publica? E' racu o acce o ' resldencla em dias de chuva? 

Atravessa a pé lognres de ertos ou mal lllumlnados! 



o 

INFORMAÇõES CONFIDENCIAES 
Com quem mora a empre~ada! SI n~o mora com os paes. qual o mot!fof 

Para pensão? Qunnto por mn? 

Condições de hy~ltna dn mldencla: Atpecto de bem 11tar ou pobrezaf 

O lo~ar 6 saudnvel? As-pessou da rawllla Ylltu pela Ylllt&~ora apparentam bh 

A rasa 6 occutlndn só por ~ma ramllla? 11' eua de comaodoat 

NOTAS: 
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INFORMAÇ6E8 DADAS PELA ESTAÇAO 

llora em Que devia ter comparecido : EsU faltando desde: 

A eataçlo recebeu amo Justlcando a !alta! Qual o moUvo allegndot 

VERIFICAÇAO FEITA PELA VISITADORA 

A ramllla aabla que a emprepda Unha lalt.ado! 

O que rol mtrleado pela Y!sltadora: 

Departamento do Trafego 

RELATORIO DETALHADO DE VISITAS 

Nome L{1 
Resldencla :'j. 

Pusa bood A porta! 

Quantos minuto guta de bonde at6 a estaçlo! 

!'em de viaJar por estrada de ferro! 

E taçlo E. 1'. mnls perto 

Quantos mlnut os gasta de casa A Estnç!o da E. ll'.f 

Tem que tomar bonde além do trem! 

A rua ê su)eltu n lnunduçües7 

Qual? 

N• 
Bairro: {r . 

Quantos minutos auta de eua ao bondef 

Preço da paiSagem at6 a e taçlo telepbolllea: 

Qualltos minutos Ylaja de trem t 

Mora em rua calçada! A rua tem panelotf 

Atravessa a p6 Jogares suJeitos a. lnundaç6cat 

A rua tem Ulumlnntio publicai E' !acll o aecesso ' resldenela em dlu de chura! 

Atraves a pé lou r desertos ou mal Ulumlnados! 

D 



o o 

INFORMAÇOES CONFIDENCIAES 
Com quem mora n cmpregadn? SI nilo mora com os paos. qual o motlro'l' 

P.1ga pensão? Quanto por mez! 

Condições de hy~l en c da resldcncla: ;\specto de bem eatar ou pobreu7 

O lo~ar é snlldltvel? As-pessoas da rawWa 'li&tas pela 'lillta~ora appurentam b&a ..... 

A cll!ln 6 occupndn só por ~mn ramllla! 111' c.asa dt CQ-odo•t 

NOTAS : 

... 

..--~ 

Vlsltn~n um Vllltaclora 
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COME \.NliiA TELI~l HONIC BIUSU_J~IHA 

CAIXA SÃO PAULO 

são Paulo, 2 de Abril de 1937 

AGM-1183/37-SP 

Illmo.snr. 
Jairo 'Nal tenberg ... 
Presidente da commissao de Inquer1to Administrativo 

Junto lhe enviamos 3 copias photostaticas da pagina 

no 6 da folha de ponto da Estação Quatro, referente ao mez de 

Janeiro de 1937, para que v.s. mande juntar aos autos de inquet1to 

administrativo a que está respondendo a empregada Amelia Siqueira 

X1menez. 

N 

Attenciosas Saudaçoes. 

c.~~~ 
SUB-SUPERINT •'NDENT E G ~RAL 

' 











Conterido, examtnado e achado conforme o or1 g3nal , .. 
como tudo con~ta da acta e que com est~ vpe autuado . 

Eu , Ba~ilio B eco, ~ecretario, d~ctylographei e as-

~igno com os demais membros da Corm11i sao . 

.. 
Q 

o 

? 

• • 
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,., 
Sao Paulo, 28 de Abril de 1937. 

Illmo. Snr. 
c. · G. Schneider 
. c. Sub-Super 1n tendente Geral 

t;Qmpanhia Telephoni ca rasilei ra. 
SAO PAULO 

Para o effeito de ser junta aos autos do inquerito 

administrativo mandado inst aurar pela portari dessa Super

intendencia, de 6 de arço de 19 7, pe o a v. s. sirva-se 

mandar fornecer a esta t;Omm1ssão de lnquerlto Administrativo, 

conforme detenninam as "Instrucções" baixadas pelo Conselho 

Nacional do Trabalho, certidão do tempo de serviço da Sra. 

Amelia Siqueira Xlmenez, bem como a sua folha de antecedentes 

com todos os elogios e puniçÕes, interrupções de serviço, li-
"' cenças, exoneraçoes e faltas que, porventura, tenham sido re-

gistradas durante o tempo em que trabalhou para a companhia 

Telephonica Brasileira. 

A tt en Cl. os as saudações. 

q'ft;M J1r(w1-~r ,.. 
Presidente d~ comm1ssao 
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Cül''ll")AN IIIA TJJ~E HO IC BPASIIJ~IHA 

CAIXA SÃ O PAU L O 

-u1o P ulo, lO ~c Maio de 1937 

Ill o . br . J iro \ alt!uberg 
Presidente da Cor~is~ao de Inquerito A minint 1tivo 
uÃO P ULO 

-Attende11dO á solic;i t çao fei t e seu of ..: icio de 

PS do rnez p . pascado, 1el tive 8 0 te po de serviço da ec re ga -

da e1i 3 iqueira. Kirnenez, ,;unto e11vian os oE: ori r inaes dos 

seguinte clocumon tos, acompanhados das res e c; ti v as copia 

photo taticas ('"erso c 8nve · ro): 

ro eU 
" 
" 
" 
" 

" • TC "A I DI rrD AL'1 
- da qua l consta o tempo 

de ser iço Ela CTi1pregada, elo rrioR e puni Ões , inter
rupçÕes de ser•iqo. licenca.n e exoneraqôes . 

/lléM das 11lt 1_, ou li.cenças 1e istladas 11a 
1 nc1id ,.., cha", ter' H "e frnintef' na r enor l .portall 

e a, n contar fie ~etembro de 193i:t at ~~urço de 19Z7: 

() "P~n - l1,altn pLr·olentia na o ne!='lcontldn. 1/? 
"f) " - r)ru:::pellf1 o 4 
" s lt T1a1ta 't"?Or moles ti 

' 
c'lec-:contad 5 

" P. " - •nlta )O r outros mo ti o ' escoltada 11 I -
"NL 11 - •üt ' nen licença 11 

Urru vez eonfr ont doo oc o ·iginae o 

élia 
dius 

" 
" 
" 

h-qui annexot:J cor;, seuo photostato. , pedi 10 o flivo1· de nol-os 

devolver . 

CG ~ • . Scnneider 
SUB - SUP J .I TT BD, TE GEhAJ 
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o orieinal , <.:or. o tu r1 o <.:Ol i:.:Jta dti Hc;tEJ. e que ~.;or· 1 e · -

ta vae autuRdo . J~;n , Busillo .HaAeo , Secreturio , 

dactylo~ra.phe i e ar.ni ;.rno c..:on os éleJ'1fÜR cer·'1,.LOC"! da 

.s( .. 
,~ ....... 
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Coufel'ido, exur i11ado e &uhado uo11!'0r L1 e u 

original , c0 o tudo uono ta da autu c que uor.1 estu 

vae autuado . Eu , Busilio Baeco , Secretario. dauty-

lographe i e af.'Blf"TIO uor . os der11ai r1ern1n oB da Com -

Mi8sio . Sio Paulo . 13 de Inrço de 19~7. 



INQUEHI I NISTRATIVO 

R E L A T O R I O 

.. 
i.\ela tori o apresentado pelo Presidente da C ornmissão de In

que rito Administrativo, nomeada por portaria da Superintendencia 
da Companhia 1'elephonica Brasileira , em data de seis de .Março de 
1937 , afim de apurar o procedimento irregular e inconveniente da · 
empregada AMELIA SI:).UEil A XIMENEZ , 'l'elephoni sta da " Estação 4", 
ó. . .L\ua 7 de Abril no 65 , procedimento esse que fôra commu.nicado 
pelo proprio pae da empregada á Telephonista Chefo daquella ~ ta
ção , Da . Ignez da Hocha .l:!'erreira , de que a referida empregada por 
duas noites pernoitára fó1a de casa e de que ha muito vinha proce 
dendo mal , apesar dos conselhos do pae e pessoas da famí lia e se 
guindo - se a isso tudo o abandono do lar e tendo esta Companhia não 
s6 interesse na b~a ordem do serviço ntas tamber.1 obrigação de zelar 
pelo bom nome e bta fama de suaA Telephonistas , não devendo , por
tanto , permi t tir ou forçar a convivencia de Moças honestas com ou
tras que , pela sua má conducta e vida irregular , a exponham pela 
generalisação desso. má fama , a vexames , ·etc ., determine.ndo que se 
procedesse immedia tar11ente a o I nqueri to Adnini stra ti v o , de accôrd o 
com o Art 0 54 , alin(3a a ) do Decr . ~0 . 465 de 1° de Outuuro de 1931 , 
modificado pelo de n° 21 . 081 de 24 de evereiro de 1932 , e veri 
ficar se ha necessi1ade da demissão da accusada caso seja apurada 
a fal t a que lhe foi a ttrihu i da . 

Cumpridas ielmente a "Instrucções" bs.ixadas pelo Conse 
lho Nacional do Trabalho en 5 de Junho de "'93? , foram intiMadas 
as testemunha!:'~ arrolada pela CoMpanhia , beM como a accusada e as 
teAtemwthas pela mesma arroladas . 

I( accnr.mna +'oi Aempr~=> concedida ampla defesa , sendo que a 
mesma se fez ac ompanhar , no decorrer do processo pelo seu advoga
do Dr . Chri stovam Pinto erraz , que tomou parte no presente inque 
rito desde a primeira atá d. ultima testemunha arrolada pela. accu
sação , tendo apresentado a defesa da accuQada Da . ~melia Siqueira 
'Cimenez , por escripto, de fls . . ... , arrolando no final da t.tesma 
defesa escrita as testemur1has de defesa. , sendo succedido nas suas 
attrihuiçÕes neste ponto eJn diante elo Dr . José ele ~'ernandes Tei 
xeira , sunstallelecido pela procuraçao constante a fls. dos autos 
deste !nqueri to , até o final do dep oimento da ultima testemunha . 

~ disciplina rígida n.anti n pela Companlúa 'l'e l ephonioa 
Brasileira , com referenoia. aoc seus empregados e IJIUÍ especialn,en
te empregadas Telepl~oni sta.s , não e~cmi t t e que os mesmos tenham 
uma vida irregular ou i:nconve niente . Essa di oiplina é dictada 
á Companhia por longos armes de experi encia propria. e de empre 
sas cougcrlere"' uacionae"' e estrangei as . 

~mpr~,{adt s que trntan1 oom o puhliuo, todas as cE.mdido.tas 
a admissao sao sujeitas a um ... conc;urso , en1 ueeuid& selecciolladas; 
escolhidas para o trabalho EJao submettidas , co 1 seu consentimento 
a uma investigação na sua vida pe.rticular , no seu dor11icilio e na ' 
vizinhança do mesmo , por uma enpreeada. visitadora . Sendo acceita 
á cena ida ta cumpre ainda t1 a zer cartas de r e c:omr:~endação de duas ' 
pess oas idoneas . 

A en,pregada a o Rer aõmt ttida "'aba , portanto , de urna ndl!le i 
ra exacta , que f1 nus c:onduota per;Poal õentro ou fóra do recinto de 
trA:!2alho na Cor1panhia ter1 de ser exemplar , sendo esta utna das con-
diçosn soh a Qual é anmittidn . · 

vo : A Ei · ahi a razio de Aer do presente inquelito administ 1 ut i -
emp:ree-nda Ar1elia Siqueirfl. Xir1ene z , segundo denuncja do seu 
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:pro:prio pae , infrinF,iU O re~Culamento allud idO . e soa denuncia ~~ ~ 
seu pae confirmou o rnáu procedimento da accuRada que de ha rr1ui- 1l 
to tempo tinham conhecimento seus cl1e.fee , segundo seus depoimen-
tos , o que não fo:l. conteotado ou reba.ticlo convenientemeHte pela 
e.cousada , conforr1e ê relatado a seguir: 

Conforme neclarações da accusaàa Arrelia Siqueira Ximenez , 
es a allerou que na noite ele 21 de Janeiro do corrente anno, do 
19 e ~O P"inutos encontrou- se com o conhec;ido de seu pae Jost1 Bi 
calho ~allet , ao qual queixou- se àstar passando mal de saúde , em 
virtude do que o referido José Bical11o Vallet convidou-a a pernoi
tar e .1 sua residencia , á rua Costa e :-Jilva 129-A . Que o alludido 
José Bicalho Fallet havia promettido oornmunicar ao pae (da decla 
rante ) o facto de haver esta pernoitado em sua residencia nos dias 
21 e 22 do citado rnez de Janeiro, 11as por circumstanoias que a de
clar~nte ignora , deixou de faze l-o. 

Primeira te temunha - .naul Felippe lteira , Chefe do Tl·afe
go da Cia . Telepbonica - Declarou que recebeu nmitas cartas anony
rnas denunciando o máu p ocedimento da acousada . Afim de evital-as 
transferiu a accusada para outras estações , sendo que , ent uma des
tas, a que estava sob a chefia de Da . Al1na Jones foi por esta bas
tante aconselhada pa1·a que seguisse o caminho do bem . Em Janeiro 
deste anno, o pae da aocusada compareceu á estação uatro e decla
rou que a filha não procedia 1Jem . Sendo a accusada notificada pela 
telephonista-chefe das deolaraq~es de sou pae , informou nio resi 
dir mais com os paee , n1as sim em outro endereço . A accusada sendo 
inforiTada que o seu novo endereço seria dado ao seu pae , se este o 
petliese , resolveu apresentar o seu pedido de derd ssão , não sendo 
concedida immediatamente essa demissão , pois que a accusa.da tinha 
direi to ás férias , cl e acc1h do com a lei , !lS quae lhe foram ante 
cipadas. Antes , poré~. de ter~inar as referidas dria , a accusa
da voltou á estaçio ~u tro pedindo fos~e cancellado seu pedido de 
demissão . Em vista desta informaç ã o , resolveu o declarante conside
rar a accusada suspensa , até que a l"Jeoma pera11te elle decl~lante 
pudesPe se 1ustificar para volta1· ao serviço . A accusada nao com-
pareceu ao escriptorio do declarante, para justificação; apresen
tou-se porén ao ne1)nrt~mento E, tadoal do Traballlo allegando ter 
sino r1emittida da Companhia, facto esse que diz o declarante , não 
ser verdade. i soe na.is oue o regulamento da Co panhia exie;e at 
testa<'lo éle hôa condncta , passado por pescoa.s idoneas , para, admissão 
de suas empregadao . Acha, portanto, razoavel o declarante que si a 
Companhia exi e attestado de hÔ'l co:nducta para a admissão de empr e
gadas , deve tamhem exigir que a sua oonàucta seja bôa , a bem da 
disciplina e da moral , durante todo o tempo em que a empregada as 
tiver a serviço da Companhia . 

, Segunda T~stemunha: Ignez da üo~hs. "B1 erreirR., telephon!,s~ 
ta-Uhefe da e taçao ~uatro . s declaraçoes desta testemunha sao 
de summa importanoia , pois esta etupregada recebeu a vi si ta do pae 
da aceueada na estação 'tuatro . o qual foi indag'lr se sua filha es
tava trabalhando a onde RUa filha pernoitára nas duas noites ante -
iores . J. declara11te inda~:JOU da s.ccucada , informando esta que as 

ti véra na co.stl de uns par ente A resideute á travessa Jucuna n° 5 -
Carandirú . O pae a o. aocusada negou- se a acreditar na informução , 
ameaçou-a , se appa1ec:esc-e ew c:asa, cJizendo que sua filha ha muito 
tempo vinha procedendo mal , apesa · dos c.:on alhos de sua esposa e 
de suas ·ilha , conselhos esreu que eram iusiRtcntetlente dados á 
aoousaõa , mas que não eram por ella "'e c.uidos . A declarante aconse 
lhou ao pae da accus(,da aue recolhesse a ua filha em sua casa . ' po1e que era moça e poderia vir a regenerar-se . Ao que respondeu o. 
pae da aocnsada não querer ais que sua filha rmzess os pés err, ua 
casa . A.de12oente affirma con toda a certeza que a accusada lhe pe
diu demuJsao doE? serviçoc da. Companhia IlO dia 2Z de Janej ro de lS137 ,. 
por livre e expontanea ontade . 

Terceira 'T'estemunha - Benedicto AU['ilsto Siqueira , Sargento 
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reformado d 'orça . Puhlica à o Estado , pae da accusada . Declaro_J fD 
que nao tennn sua filha pernoitado em sua residencia nas noites,e 
21 e 22 de Janeiro , dirig.iu- se á l:!:stação '-"Uatro da Companhia Tele 
phonica Brasileira , afim de saber o que se passava . Alli foi in-
fo mado pela ~elephonista-Chefe da referida eAtaQio que a sua fi -
lha comparecera ao serviço no dia "1 , ediu dis.pensa no dia 22 , .Le 
começanclo o serviço no dia 2~ de Janeiro . l\6 pendendo á telephonis
ta-c}Jofe que urna vez que sua filha pernoi tára po1· duas noites fóra 
do eu lar , que désse ella o eu novo endereço á Companhia Telepho
nica , pois diante disso não queria mais saber da r.1esma . Indi t,Çnado , 
pediu que dissesse á Pua filha que não a1.;arecesC"'e mais en casa . 

uarta testemunha - JoaquiM Veiga Garrido , Chefe de .Dis
tricto do Tra.fego Local da Com auhia ~elephouica Bra ilei a , Buas 
decle.raçÕeA confirmaM o depoimento da pr imeil a e seeunda te s temu
nhas , declarou , por~rn , o eer,uinte : Que a telephm tieta-chefe o c.;on
sultou sobre o pedido da accusada , no que se refere no cnncellamen 
to de seu perlido de demissão , E' O que discé1·a que nada ,t?Oderia fazer , 
porquanto o fornmlario 1 eferente ao pedido de den1issã.o fÔra encami 
nhado ao Chefe do Trafego . 

Quinta testemunha -Anna Jones , Cbe e do Districto de Tla
fe{"O LocE~l c1a Companhia '2.1elepl,onica . Declarou q11e , em vi si ta. de 
inspecç - o no local oniie trab lha a irr'1ã da accusnda , iie nov.e Lydia 
Siqueira , per"1wtou á men~a o paradeiro ~a accusada , a qual decla
rou oue f na irmã fôra morar en comp nhia de ntonio Paixão Branco , 
Já te do u a cnsada tro.1Hllhac1o sob as ornens iia declarante , esta 
Renpre prneurou dar-lhe bons conselho'1 para que se{"uisse <>empre o 
caminho do hem . ~stes conselhos eram dados á accusada em rirtude o e 
not1 cias desahons.r1orns de sua CO' r'l.ucta que chefavar'l ao seu conheci 
mento . 

Sexta testemunha ..... nfelina Salerno Zanetti , _~nuarregada 
do Centro rnelephoni co r1t:; Sa.nt ' Anna . Declarou que a irmn da ao ousa
da , Lya ta Siqueira , está tre.bnlhann o sob suas 01 d ens , a l[ual appe.
receu ao serviço em Janeiro deste anno , aborrecida . ~ declarante 
perguntou a Lydia Siqueira , qual o nativo do eu aborrecimento , 
respondeu a mesma que oua i1mã ~elia Siqueira Ximene~ ab ndonára 
a casa paterna , onc e vi via rr.ni to beM . De clar ou mais a depoente que 
Lydia diqueira lhe dissértt que seu pae Allspeitava do áu procedi .... 
mento da uueusada coM o Sr . Antonio Paixão Branco , informando ser 
elle casado e com aleuns filhos . 

A defesa da accusada , Da . Arnelia Slqueira Ximene~. produ
zi da pelo ueu advo{"ado , não está devidamente fundamentada , limitan
do-se na sua primeira preliminar a uma divagação sobre a falta int
putada á referida emprer,ada . 

Na segunda preltn' inar a defesa tenta impugnar n terceira 
tes t emunha , Benedicto urusto Siqueira , por ser pae da accusada , 
assim cano tudo o qne oxi te nos presentes autos administrativos , 
que tenha tiélo orivem nas palavras r1o refe1·ido cidadão e nas de 
Aua ·ilha Da .Lvdia Siqueira , por ser irmi da aocusada , nos ter 10, 
do Art 0 142 Ro Codipo Civil Brasileiro . 

A i.mp}lgnaçã.o acima mencionada não te razão de se r , , quan
to a. snspei ç~ o das te temunhas de accusaqão ( por parentesco ou ami 
Z<lne cor1 a a.ccusada ), pm·q,te UM inquerito anrninistrativo , de cara cter 
p.c:trticula.r e neo 1UbliCO, nno Se ne ·a ater a pr eceitoA de ordeM pu
'hlica co o õs-onn P'OS renal e Proce~nual. 

Um inquerito aàministrati•·o é feito po1 lei1ros e não por 
anvo ,anos , é fei~o pelos proprio companheiros do empregado faltoso , 
para a constataçao na su~ falta e nada mais . · 

A CommisAão de Inquerito o que quer é a apuração da ver -
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dade doA factos , não se importanc1o com formalidaêles pro~essuaes d~ V1 
direito nulJRtRntivo , e por i<=>f o ella ouve indistinctamente as tes O 
temunhao que deseia ouvi.c, não levanc'io em consideração a qualidad 
das resmas , ou nto a parentesoo ou amizade . 

o facto concreto é que ninguem poderia informar melhor á 
Cof'lmissão c'! e Inoueri to , sohre a conãucta de Da . ArH3lia Siqueira i
menez do Que o seu proprio pae . 

Em seguidn a defesa accusa o pae da accusada que, ao pro
fterir as palavras no acto da denuncia ao procedimento inco1·recto 
de Da . "l.nelia Siqueira Ximenez " devia estar, forçosar ente , embriaga
do" , e mais uc1iaute rue " as palavras irreflectidas e suspeitas de 
seu pae" ••• etc ., no entanto , o Sargento Beneclicto Au{" sto .... iqueira 
é un- homem inatacavel no <;oncei to das testemunhas que a defesa ar
:ollou neste inqueri to . 

A defe""a refe e-se eu seeuida ao trabalho e á co11duuta da 
accusada dentro do r e c in to da C.omEa.nhia , que aliás for arn sempre <;on
siderados hons , confor11e decluraqao de todus a testemunhas de ac
uusação . Dada a disoiplina ri{"ida oue a Companhia rnantent, que1 pura 
com os Chefes ou 'mpregados er1 ,•e:tal , não é absolutamente peru.i ttido 
que qualquer empregado procluza l!'áu serviço , a nno ser oe praticantes 
que têll o seu período de tolerencia ; quanto á bôa conducta, deve-se 
esclarecer que tocloo os empregados não considentdos de bôa cqnducta 
at~ que seja transmittido á Chefia , com pro•as nem sen~re faceis 
de sereT"l obtidas , o mau procedimento de algum empreeado , uor1o sueca
deu agora com a accusada . 

DEF-SA 

Pri~eira teste~unhR de defeoa - João 1arcellino Dian , en
ferMej ro . Do . eu depoimento extla.himoo as seeuintes dec~araçõeo de 
interesf-le: Declarou que h~ alfum tempo , em dia em que nao se recor
da , oi chamado pelo patrao , ~r .Leite Penteado , para ir á rua Cos
ta e ~ilva 0 129, a· im de appltcar injecçõe na acuusada; que no 
primeiro dia em quA oi chamano , a accusada encontrova-se ele cama, 
on~e permaneceu ~urante mais uns 8 ou 10 dias nessa mesma casa , que 
não ~ a à e seu pae e sim a de uma pessoa charrada J osEf ·~allete , vul
go ''Jucan; que não pdn e informar qual o motivo porque a accuoada 
preferiu ser t1a.tada pelo capitão Dr .Leite Penteado e pelo depoen
te , e não pelos r eclicos e enfer mei:ca da propria Companhia; que a 
residencia do pae da accusaua é r11ui to g.canue e confortavel , muito 
differente da. casa da rua Costa e ..;ilva no 129-A , que ten. tres oom
t:10dos e cozinha. 

Segunda testemunha de defesa - Jo é 1'BI.llet Bicalho , empl'e 
gado da r e vis ta "I\1edi c i na Pl a ti c a". Declarou eu t1 e outras uoisae que 
''chamou o Dr.~enedicto Leite Penteado , para tratar da accusada, em 
sua casa, o qual a assistiu durante UJlS 'l: ou 5 dias , que a accusada. 
n;o voltou á casa do pae porque este procurou diffamal-a, nio sa
hemlo si o pas lhe fez alr.~·uma ar,eaçu , .. sal1endo , porér., , ser o nebLO um 
hornem mui to di1·ei to e correo to , r•ne neo hebe; que conhece mui to bem 
o pae da accusada , sargento Jiqueira , bem como a ~ua nulhel e filhos , 
que pdde af irmçal~ ser o Sargento ~i\1Ueira um honem reoto , direLto , 
optirno chefe ue famll i e. e Mll to e<'tiJ a.do !JOl' todos o f,eus ex-conJ:pa
nhei:cos da orça Puhlica., "" que o Stu·gento ~i queira é um hon.em inca
paz de r: entir , nue quancl o falla , falla a verdade, nodend o o depoen
te " dar o eu pescoço a cortar", quo o ::iargento ;>iquoira não mente , 
porque ~ um homem hone~to e de caracter"", lue n;o sabe o que a ao -
ousada estava fnzenào pelos la oe dn rua de <ianta rlphigenia , porqumJ
to lá nio Ef cor inl1o de Pua casa . nem o lorur onde oe toma o bonde ou 
omni bus que a levaria :paro, casa". n Depoente declarou ue "".1.0 a i c ar 
ao pae da accusann , u• s cinco <lias depoiP que e accusada se achava 
na casa delle depoente , o Uargento não acreditou , dizf>ndo "não vou 
niseo", " não acredi 1io", fallanõo isso com J'ui ta raiva". · 

'J'ercej r a Tef'temunha - Cupi tão-11ec1ioo r . Bene(Ucto Lei te Pcn-
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teado, da ..! 01 ça I'ubli co. c1 o .u"' to.c1o de J .Pnulo. O dey o ente e c.; lar oM ~f 
q_ue peniu uo .tJ..le da ac.;cu--aa~ . ' l•rJ-7ento Siqueira. "que vol asse~~ 
me ia.trl!"len,e á Cm. Janl ia Telephonica. BLE:tuile ru .l:'UJ.d r·etn.1.tar-t.e e 
deomanchnr o r.1ul que tinLa feito ó. .. JUa ilha; o Sargento giqueira 
promptificou-ce a voltar , taE disse que ne vie o~e retr tar-oe dariu 
ur .. tiro no propr1 o ouvido, rmicidt:.tnn o-se, porque a isPo ll1e impunha 
o seu o~racter; o decler nte, á irta dessa ~eaça iJ pediu que o 
Sa.rO'en o '"'i oueir connumasre esse a.cto t1 esloucado. Pror.,etteu ao 

epoente quê, quanc'lo iesse depor no inquerito administrativo , de 
poria com serenidade . O depoente declarou que já tentou convencer 

o Sargento Siqueire que permittisse a volta de sua filha (accn ada) 
parJJ. a sua casa , nas este ahsolutnmente se nega a permi ttir tal , .. 
porque está crian o tres netos, nendo un, ~ilha da accusadl:l , e nao 
quer que .• .:..:.o tarde os netos venhrtm a 'lizer (]ue P.lle , 'Jar·fento i 
queira , nf l'Onxou . nue o Sargento '3iqueira dennncj ou o aspi ante 
Antonio Paixão "Rr 11co • ilha peran1ie o Cor.manda.nte r'lee to , por ten
ta:r ra.pta.r o seu neto , filho a acc;nsada, endo aherto a respeito 
ut'l rororJo nqueri to na orça Pul_.l tca o '1• ta "i o c1 o J . aula, sendo 
o al udir'lo aspirante Autonio P ixao Branc;o ~1 ill~o _prezo por_quinze 
ni s , perdenr1 o . tamller~. por tree 'lllnos, o direit o a rot .. )çoes . O 
decl!lrante eecl1receu o fleeuinte: "O Sr . Antonio Paixao Branco Fi
lho residia na Villa I!azzei. , onde tar1hem refli ia a a.cc.;usada e va
riac ve ze~ vi jav co11 ella no trem da Cant 1·eira", " que o 01 . An
tonio Paixfio Brune o i1ilho tinha n.esmo UI .a certt... admiração e sympa
thia pela aocu&ada , " "que o uesr, o segundo ~ma p.L op1·i ' declaração 
ao depoente é Ci"'ado e tem c;inco filhos" "• 

'~uarta testemunha - t~aria Jo ephina Godoy - 0 depoimento 
deoGa testemunha é seound'lrio. 

-..uinte testem unha - l ~poletio ne rva i o Dian , é tarnbem con
siderado secund!:u'io o depoimento desta testemunha . 

A prova documental junta ao8 auto consta de dois relato
ri o assir;nad os resE ec ti vamente por Igr<e z da acha erre ira , ta 
lephoni"'ta da estaçao uatro , Ohefe da accusada e por Joaquim da 
, ei )o. Gar·rido , chefe de di f'tJ.icto do Trafeeo Local da C01.,panhia 
Telephonica Brasileira . Esse' relatarias referPrn- e aos factos 
narrados po.~,· est . 1lu s tester.1unhas nos seus respect:l vos depoimen
tos . 

.As copias protosta.ticas das ... oll1a~- de ponto dos r .• ezes de 
J nei r o , ... 1 e v reiro e !~a.rç o do corrente anno , con:atante nestes au
tos revelam que a accus9.da traba.lhou 11ormalr.1ente at~ o dia Pl de 
Jo.neiro de 1937, cou, tando na folha de ponto con o signal usado para 

nn1cRr comparecimanto , ando nltado allefBn~o noti o de nolestia no 
c'ii 2? desse r•'eRr.,o T''SZ, r:endo M9Xcad no ponto con o codigo " S" ( mo -
lestia) e retornano ao servi o no !lia B3 e no dia oet"1linte não r.a.ic 
cor:1pu receu ao ... serviqo, sendo classifics.da con o o!bdifO "B" que signi 
fica alta, nao justificada, até o dia 1° de ~evereiro data err que 
receheu a r~uantia corresponà ente a lfi rl ias de :féJ•ias, sendo classi 
ficada~a folha de ponto de •evereiro de 1927 até o dia 15 con o c;o 
di,o "Il" (férias) e dessa data en cHante com "SU" (au cpensão) 

l!,icha.s de "Info1·mações Confideuciaes" obtidas pela emp.L·ega
da "Vis i ta.dora" , B •. üoberg . A fi c;ha da ta da e 24 de Ma:r ço de 1937 in
forma que a " vizinha do n° 5 (Travese.a Jncuna-Carandirú) dis~e á " Yi
sitadora" que .D . Ar·1elia morou no endereço acin.a , em fins de J aneiro 
com seu amante , u1.1 o f i cial da policia que tinha ':l: filho~ em sua con 
pauhia e era casado . mulher do of.ficial procurando o marido no en
dereço contou á vizinha o procedimento de seu Darido, que eetavu vi 
vendo con es a rtUlher ''. stá assignada por Anna da Silva. . 

A ficha datada de 29 de Yarço de 19:.-7 é uma declaração do 
procurado~ do propr~e~ario da cas1 da. Travessa Jacuna , ~ . que diz 
ter o Sl: • ntonlo Pa1xao B.J.~anco .h' i l ho T1orado nessa casa de 12 a ''O 
de Janeiro . ~stá asn i gnado - Antonio .Uomingos de Paiva . 
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A ultima ficha está assignada o1· D. ntonia Bica.lho ra.~(3 
let, tester'1Ul ha de defesa , que não pôde uoPlpru~euer .I?Or ue auhu.r -

f erma , a qual declara " que Da .A e lia. e tá r e ·id indo en1 ua comp -
nhia desde 21 de :h,overeiro , por ser verdade assiena: Antonia .Bica
lho Jialle t '' - Data de 30 de 1 .. arço de 19~7 . 

CONCLU ÃO 

No inquerito p1esente ficou provado , de maneira evidente , 
o procedimento irregular e inconveniente da accusada. AHELIA SH .. USI 
HA "\IHEN~Z , não cm serruindo a rre srna desfazer a oecusa~1io que contra 
a ~ua pes~oa roi lançada pelo seu proprio paeh de accordo corr as 

declarRç3en este e dao te temunhas de ~ccusaçao . 

O no i o allepado pela accusada como .iustifi cativa não sa
tisfaz . Se houvesse fortes mo i~os para q accusada receber trata
mento medj c o _ óra de seu lar , se houvesse impos si tlilidade de corn
!Tlnntco.r no pee en tempo opl?ortuno , a. accu dt teria comr' unicado á 

te lephoni. sta- chefe er.taçao eEH"e s n.oti ·os , no dia 2" de ane i r o, 
ao entrar em serviço, evi a:ndo as ün o escandalo premo ·ido pelo 
seu pae . 

As testernunha.n de a.ccusa.çuo r1epuzeram cor~ serenidade , não 
sendo contestadas pela accuPada ou seu advopado , por este motivo 
.eus depoi•entos foraf"! acceitos COP'IO bons e válidos . 

s depoimentos de algumas testenullhas de defesa decepciona
ram os membros da Commissão de Inqueri to pelas contl·a.di uções nota
das , doixnndo perceber o desejo de defender a. aucusa.no. até <..:om o 
sacrif ici o do proprio de coro , de <li zenc1 o- c. e e até ment indo aberta
r'lente . Exemplo: Quas 1 todas a.' teP ter uJ ,has de le f e •·a sao unanime 

em affirrnar que a. accusada adoeceu no dia 21 de Janeiro e eE:teve de 
4 a 8 dias de cama , quando o escandalo promovido pelo seu pae se 
deu no dia 2' de Janeiro , estanclo a a~,;cu uda no desempenho das suas 
f uncçÕeEJ de telephoni ta na estação ~natro , o que se prova tambem 

uorn a copia photostatica da folha de polJto no r,1 ez de Janeiro. anue 
xa aos autos. 

Haja viota o depoimento da se unda testemunha , Jo é I"allet 
Bicalho , empreffa.do da revista "1. edicina Era tica", que declarou es

tqr a accusaõa " rodeada por dois llOQOS um de nor·e João Dian (o en
fermeiro, primeira testemunha.) e outro trapo leão Dian". E ma. i adi an
te: " que n accusada foi tratada pelo medico capitão Leite Penteado 
e por um enfermeiro , e prepado •este , cujo no~e de conhece, tendo-o 
visto ·;ma. só vez , de manhã , no prirneirn in em que o mesno f• i ap 
plicar u a injecçio na aocusada" ••• ue o enfermeiro que tratou da 
acousada não era nem o .:ir . J oã.o Dian nem o Jr . r poleÜo Dian". " .,lu e os 
moços João e I a.poleão nian se in·cumh1 i'B., de le ·r d ona. C- so. o me 
dico nr .Leite Penteado , que o élepoente ficou nesta. data conhecendo". 
" ue esse conheciMento ( delle depoente ) de l€ln r,.a dA. ta <..:on o nr .Lei te 
Penteaoo é rlevino aos a1tiros e an"lln<..:ios que o d~poente a.n a.ria pa
r a. re~ista " 1 dioina Pratj oa ''. 

A presente ConmisPão ne nquerito n-o ec-teve desatte11ta á 
e.c tuação ela terceira testemu ha , C pi tão - ~·ea i co r . ,ijene'1i c to Lei te 
'Pentend o , que conhecendo a f'ami 1 i a. da a<..:cuPaCI a hu N' annos , hl ti mo 
mni o 09. r efl!"a pelos ractos ne relatou 110 eu depoimento , tun o 
foz para ne.fender a EW<..:usada , 'l ando ele E.'n r1u•Jla. auto:rtd'lde de Co.-
pitão e "'erlj<..:o, em coro cor f) demais testemunha!:; de defesa , "odas 
ElUO.s sulordlnada. c1irecta. ou inclirectan.ente . Vejamos: la . te temu
nha: Jo (I Lal'CeLlino Diun , enfe;.:rneiro , seu er. 1egado; 2a . tentemu
nha: José allet ic'llho; ~mprceado d revic-ta "Ledi<..:ina l:1·aticu" 
da qual é secrEta:cJo o alludi ~o Capitão-r·ec1i<..:o; 4a . Te~:;teruunha : 1!a;1a 
Jo .... ephinal;.oooy.t lliJ1U de Jo(é yallet lic'a.lho , Pa . teste .• u1ha; 5' . Tes
teiEunha : 1~ poleao r.ervo.~:;Lo Di!:m , praça de pret , irmão do enfe1meiro 
Joam Dian , la . testemunha . 

Outra flaerante <..:o~tradi<..:ção ohserva-se no que se refere d 
r e Bid encia da o.c<..:U"' ada que, ;Jegundo as te te1 unba da de f eu é na 



tf'~ 
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Hua Costa e B11va, 129, desde 21 de Janeiro do corrente anno, m~~~ 
do por declaração da propria accusada á telephonista-chefe D.I~~z. 
é na travessa J acuna, 5, declaração esta feita em 23 de Janeiro, na 
estação t.(uatro . 

~sta declaração da accusada está comprovada pela empre
gada visitadora em inspecção feita mais tarde na rua Jacuna n° 5, 
em que a inquilina dos fundos Da.Anna da ~ilva declara ter a accusa
da residido alli de 21 a 30 de Janeiro com o ~r. ntonio Paixão Bran
co .!!'i lho. 

.ua.Antonia .lH oalho Mallet, 1 testemunha de defesa ar
rolada, que não compareceu por motivo de molestia), residente á rua 
Costa e Silva, 129, declarou e as ignou no relataria da visitadora 
af~irmando ter v .Amelia ido resid i r em sua casa partir de 21 de 
evereiro em oiante, e não em 21 de Janeiro como declararam as de

mais testemunhas de defesa . 

Concluindo, a Commis ão de lnquerito é de parecer que 
ficou sufficienternente apurado o procedimento irregular e inconve
niente da accusada telephonieta. Amalia Siqueira Aimenez, que tra
htu,de maneira escan alosa, os cornpromi soa as umidos na sua admis
são no serviços da Companhia , no que se refere á conducta fóra do 
recinto no trabalho, incorrendo de facto , segundo o parecer unanime 
da Cornmissão ele Inqueri to, na f alta grave capitulada na letra a) do 
Arto 54, do Oecr.2 U.465, alludido na portaria da ~uperintendencia, 
que ordenou a abertura do presente inquerito administrativo. 

_ Aggravando-se a situação da accusada pela natural re-
percussao do inqueri to aberto pela ]'orça 1'ublica do .J:!:stado, confor
me depoimento da testemunha de defesa Capitão- edico Dr .Benedicto 
Leite Penteado, no qual por certo appareceu <.:orno figura principal 
essa empregada da üompanhia ~elephonica, inquerito que resultou 
na applicação das penas disciplinares ao militar accusado pela 
tentativa de rapto do menor filho da aocusada. 

Aecommendar a reintegração da accusada no cargo que 
exercia anteriormente, depois de apurados estes factos, seria me 
nos presar a disciplina seguida á risca e imparcialmente pela ComN 
panhia muitas vezes com sacrificio para os seus . serviços. 

Seria enc orajar a prostituição entre elementos hu il
des ~ desavisados, acumpliciada pelos horarios nocturnos ou diurnos 
da Companhia, rebaixando a sim o nível moral das suas empregadas em 
geral. 

A COM~ ISSÃO DE INQUERITO 

São Paulo , 4 de Junho de 1937 



Illmo. o::>r. 

C. l:r. 'ohneider 

M. D. ub-Superintendente ~eral 

Cor.unissão por v. · • nomeada pare. apurar, 

em inquerito administrativo, falte. grave e.ttribuide. a 

Sre..Amelie. o iqueira Ximenez, te e. honre. de pass ar ás 
... 

me.o de V.S. os autos do referi d o inquerito devida en-

te prooe e. o e o rele.torio co as conclusões e. que 

che ou e. üommissão, depois de cumpridas e e.tisfeite.s 

todas e. formalidades. 

são aulo, 4 de Junho de 193 7 

A CO fiSSÃO DO I QUER! TO ADMINISTl ATI O 

PHESI ~T J~ ff ~~ 
VICE p· ESI DENTE :é~ ?J ~ 
SEC TA ~r o: ~Ml!J~.td~j . 

r 
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1-l . 25/37-7 . 63/37 

(;r n. fiJHel1 s qu ln 1monez 

A/ c o ur. chrtstova.m 1-'ltto lt'errnz 

Pr ç, t1 n r - s la n? 514 
... 

S o Pnulo 

u v ndo a c p nh1 Telephon1c Br } 1le1r 

sub t t1do á Aprec1 çio deotc cor~ 1 o o 1nqu rito dm -

n1 ·tJ\ tl vo contrc1 v6s tns t 1 t'· o, co rnuntco vos s J r- r -
elo pr zo c c 10 ui . 

7 

do llualdo 1n( erlto , 

zõeo de de es • 

1m d qu . pr ~ nte s vos s r-

.. 

.... 
Att n~lo as suud· çoe 

D1rector de scc fio, no lmp .ulmento do 

D1rector Ger 11 



INFOdW ç"'o 

I cegun o inform,,ções obtidas na. Portaria deste conselho ,O 

oficio constante por copia u !ls,87 retro foi regis trado na 

Agencia dos correios e Telegrafes sob o N°I0567 em 22/7/37 . 

Não tendo havi o resposta até u presente data ao 

aludido oficio transmito estes autos ao Dr . Diretor desta 

~ecção para as providencias necessarias . 

io de Janeiro I5 de Junho de I9?8 . 
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CN/ • 

1-1.137/38-7.963/37. 12 de JUlho de 1.938. 

snra. e11a Siqueira Xi nes 

/C do Dr. João Fern n es eix ira. 

Largo da Sé, 34 - 5° Andar - S la - 514. 

iter do os e os do ot1clo 

no 1-1.125, de 15 de Julho do ano passado, comunl 

co vos será concedido, nesta Secretaria, elo p~ 

zo de 15 dias, vista dos au os do roc&sso r reren 

te ao 1nouer1to d n1st tivo a aue re ondestes 

na Co panhia T 1eron1c Bras11 ra, rlm d oue -

presenteia s zôes de detê u entend rdes, 

ra posterior pronuncia ento do Conselho acional do 

Trabalho. 

Atenciosas saudações 

st1lho ) 

Diretor da Secret~rta, Interino. 
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Proc . 7 . 963/37- Amelia oiqueira .X.imenes' inque
rito administr, t Lvo . 

Com:panhia Tolei 'onica Jjra ileira submete a aprecie: çao 

da .,li;gr'egia Camara inq_uerito administrativo q_ue f z instaur ar 

:para apura~ a :procedencia da ~ cusaçao f'ei't'a á t el fü'oni "'ta Arnclia 

iqueira Ximenes , pelo seu ~ro:prto pae ~ 

- Preliminarmente -

Antes de a:pr eciar o merito d,, q_uestao , sou orçado a le

Ve ntar uma preliminar , q_ua l o de se enquadrar na alínea '-ª" do 

art . 54 , do Dec . 2 . 46b , de lQ de utubro de 1931 , ·o áto q_ue a 

Companhia pretende :punir. 

como veremos , nao constitue ":f'alta grave" :Passível de 

:puniçao admini ·iJrativa , o áto , essencialmEnte de vida J:lrivadá. , iUJ 

putado á telefonista Amelia iq_ueira Ximenee. 

~ acusada , a referida ·tele!'orüsta , de ter pernoitado ·L'Ó 

ra da residencla do seu :pae , nos dJ.as :::;1 e ~G de J ane tro de 193? . 

acusada é maior , viúva , nao constituindo , :portanto, áto 

de im:prot)idade que a torne incom:pativel com o serviço da emrJresa , 

conforme exige a al i nea a" do cit'ado artip·o o 
- b ' 

áto de ter ·)ernoi 

tado 2 noites fóra da residencia do seu :pae • 

.N ng_uem , por clireito, póde ebri ,a ... la a residir em campa .. 

nhia do seu pae . l!:ste , entretanto , em atitudes inconcientes, exi

giu ãa telefonista - ch í'e a demissao da sua t 'ilha, pe l o i'áto .j{ 

aludldo • 

.Mais extranha , todavi.a , é a atitud da Uom],)anhia , baixan

do a ortaria de f'ls . 5 , a f'im d endagar á tos :privados da sua em-

:Pret; ,da , pretendendo a sua demisaao . 
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ue este inquerito fosse instaurado , porque , em consequencia 

de taes átos , demonstrasse a t el e~onista , menor capacidade de t r a 

oalho , seria cabivel • 

.t:.ntretanto , tal ooàSa nao sucedeu , tendo , o in<1ueri t o, o uni 

co objetivo de :pesquisar átos :particulares da sue telefoni sta . 

Isto , porem, na pr eliminar , :porq_uanto , n2 merito, na o est á 

-provado q_ue a acusada tivesse tido relaçao sexuais com quem g_uer 

que fosse . 

l:{calmEnte , da leituroc. da :prova testemunhal tde acusaç .. o e de 

defesa ), nao se ]JÓde concluir pela existencia do '_to o ue a t;om:pa -

n11· a considera 11f alta €-~rav " . 

Isto :posto , opino pela improced nela da acusaçao , devendo- se 

:proc der na conf'ormidade do : rti _o 53 , ~ 2Q , do decret 'J ~ . 4o5 , 

de lQ de Outubro de 1931. 

HLU/ 

a 

lo de J aneiro , lQ de .!fever eiro de 1939 . 

::::; ·iâ0 oouradoria ueral . 
~J%0~~ 

I 
'/ 

ó c: 
([)a:nu,. c;!/. 

glt. 

/ 
I , 

. c 
)f 

C C USÃO 
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M . T . I. C .- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/NSC. 

~· 7 3 de Abril de 1939 

Sr. Superintendente da Cia. 

Tel tônica Brasileira. 

são aulo. 

Na r6rma da resolução da 2a. C~ ara 

dêste Conselho, proferid.a em sestJão de 27 de 

Fevereiro do corrent e ano, no processo r reren-
I 

te ao i nquerito administrat ivo a que respondeu 

a tu~cionária Am lia Siqueir Ximênes, solicito

vos as nece árias providências no sentido de 

ser enviado a esta 8 oretaria, dentro do prazo 

de 15 dias, exemplar do Regula ent o Int erno 

dessa Co anhia . 

-s saud çoes 

r 

(Oswaldo Soares ) 

Dir tor Geral da Secretaria 





J. LP\1 IIL TEtEPJJ()~I \ fll ~lLElJ \ 

N: 692139 são Paulo, 12 de Abril de 1939 

I lmo.Snr.Oswaldo Soares 
M.D.D1retor da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho 
RIO DE JANEIRO 

De conformldade com o determinado em oficio 
n°. l-522/39-7963/37, de 3 do corrente e hoje recebido re
ferente ao inquerlto aàm!nistrativo a que resDonde a fun
cionari a desta Companhia AMELIA SIQUEIRA XIMENEZ, vimos en
trefiar anéxo um exemplar do "Regulamento para as telefOnis
tas adotado por ~sta COmtlnhia tara todas as suas telefO-
nistas sem excepçao. · 

Al~mNãesse regulamento de tempos a tempos são 
expedidas in§truçoes e circulares que sao distribul das ás 
diversas seçoes e afuadas nos locais de trabalho, al~m de 
preleções feitas na esc6la de telefOnistas, em que são mais 
desenvolvidos os pontos do regulamento. um ponto particular
mente recomendado a todas as telefOnistas é o do seu comDor
tamento tanto em serviço como em sua vida particular, pois 
as criticas e comentarios a que se exponha uma empregada de 
cond6ta irregular, mesmo f6ra do serviço, reflete de m6do ex
tremamente prejudicial sobre suas companheiras; no interess 
de seu serviço procurou semp~ esta companhia manter entre 
suas empregadas um ambiente sao e moral, cercando-as de con
forto e delas exigindo uma cogddta pessoal que não ~óssa dar 
motivo a criticas e, embóra nao conste isso de nenhum regula
mento escrito, sabem todas as telefOnistas que a Companhta 
exerce uma certa vigilancia sobre a sua vida particular para 
evitar a Dresença de elementos preJudiciais. 

_ Devemos ainda esclarecer a v.s., por nos Darecer 
ngo ter chegado ao conhecimento desse E.Conselho a ~omunica
çao feita no devido tampo, que a empregada em questao, após 
encerrado o inquer1to e remet!do ao çonselho Nacional do T~
balho, solicitou sua demissão désta çompanh!a, conforme docu
mentos que juntamos em cópias fotostaticas assinados Dela Dro
pria empregada assistida por seu advogado que tambem os assi
nou. 

Apresentamos a v.s. os protetos de nossa distin
ta consideração e alto aDreçp. , 
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GER·AES 

1• - Coalteclmeato clu regru : As telepbonista.s devem conhecer todas as regras do ser· 
viqÔ de liJãçôes e as suas modificações, pois que o desconhecimento das mesmas nAo conatitue ~ 
razAo RUfficiente para o nlq cumprimento dellaa. 

2"- Horu de trabalb.o: As telephonistas tm bo.lbat·iio durunte as horas que a. ·relephonista· 
Chefe lhes designar. NAo será permittido é.s telephonia.~a~~ o. troca. de horario sem prévio consenli-
mento da Telepboniata.-Chefe. · ·· :\ 

3-- Fr .. aeacla: ~·de grande importaucia que as telephonistus sejam assíduas e che
guem ponlualmente As horas que lhes sejam designadas. E' tal a importancia do serviço tele
phonico que é preciso fornecer ·aoe assignantes um serviço rapido e efficieo te, com especialidade 
durao-., o máu tempo. SAo principalmente nessas occasiões que as ,\_elep o iatlls provam a sua de· 
dicaqAo 'Companhia. \. - · 

Si uma telephonista fôr obrigada.. o. ausentar-se deve obter com antecedencia. a necea, . 
aaria permi88Ao. Si ella ae vir ineaperadamente ?brigada a. não comparecer, deve tomar as ne- · 
ceasariae provideDciaa para. que a Telephonista-Ciiefe seja avisada por telephone, si fôr poeaivel, 
ante. da. hora em que deveria apresentar-se ao 'rabalho. 

~ - Madaap de rnJdeacla oa de aam ero de telepboae: deve ser communicada imme
diatamente á Telephooial&·Chefe. 

5--: Pedfdot de demlulo: As telephonistas devem avisar, pelo menos com duas ·aema
nu de antecedencia, que pretendem demittir-se do seu cargo, entregando, ao deixar, tudo quanto 
perlen~r á Companhia. 

r- Acclde•tn: Qualquer telephonista qu , m serviço, Rofírer algum ferimento ou ac
clidente, deverá immediatamente communicar o oocorrido á Telephonista-Chefe, dando-lhe deta

' Jbadaa infonnaQOes a respeito. 

7• - Molestlaa coatagioaaa: A telephonista que di1· cta ou indirectamente estiver •· 
posta a moleatiaa contagiosas de qualquer caracter de,·eni leval·o ao conhecimento da Telepb~ 
nilta-Chefe oom a maior brevidade possível. 

nv 
dagg· o gue. seja o~o para o 

. .. - Re8dlflo de teleplaolllltu: A telephoniata não poderá abandonar a sua poeiqlo 
na meea, eeja a que horaa f&:, sem prévia penniaslo da encarregada. Antes de aabir da sua poéiqlo , . 
dnn deixar o aervi90 de · ~ forma organieado que a telepbonista que a. aubetitue pois,a éonti• 
nuar o trabalho sem demora, erro~~ e interrupqôea. Quando a mudanQ& fllr feita, i. aubatoota 

. . 

· . 
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(2C-3Qg/39) MINISTÊRIO DO TRASAL.HO. IN D ÚSTRIA E COMe:RCIO 

NACIONAL 00 TRABALHO 

ACÓRDÃO 

AG/ZJI.// 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente pro

cesso em que consta o inquerito administrativo instaurado 

pela Companhia Telefonica Brasileira - São Paulo - contra a 

funcionaria Amalia Siqueira Ximenes, acusada de falta grave 

capitulada na letra A do art. 54 do Deo. 20.465, de 1931; 

CONSIDERANDO que estavam sendo promovidas 

diligencias para perfeito esclarecimento do processo, quando 

a Emprêsa encaminhou a êste Conselho o pedido de demissão 

espontaneo formulado pela acusada, o que determina fique pre

judicada a apreciação do feito; isto posto, 

RESOLVE a Segunda Camara do Conselho Nacio

nal do Trabalho determinar o arquivamento do processo. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939• 

Fui 

Publicado no Diario Oficial em Q. b I $5 I 3 ~. 
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MINISTIÕRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMEôRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE .JANE I RO, O, F, 

' .-.. 1.803/39 .? . 9ú3/'37 19 .... embro de 1939 

Sr. Superintend nte da Companhia Telefônica 

Brasileir de São Paulo • .. 
"Sao Plllllo' (Cu ital) 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

de 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

/ J 
Diretor Geral da S~cretaria. 
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M INIS T E.R IO DO TRA B A L. HO, IN DÚSTR IA E C OMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MA/NSC RIO DE .JANEIRO, O. F. 

1 - l . 802'/39P . 7 . 963/37 19 Setembro de 1939 

Sra. Amélia Siqueira Ximenes 

A/C do Dr . João Fernandes Teixeira 

Largo da Sá n° 34-5°a- sala n° 514 

"São Paul o" (Capital ) 

Communi co-vos , par a os devi dos fins , que a Segunda Câma

ra dê ete Cons elho, apreciando o pro cesso referente ao i nquéri

to administr!tivo contra v6s instaurado pela Companhia Telefô

nica Brasileira, de São Paulo, resolveu, em sessão de 24 de Ju

lho pr6ximo findo, determinar o arquivamento dos autos, pelas 

razões constantes do acórdão publicado no "Di ário Oficial" de 

26 de Agôsto do corrente ano. 

. Atenciosas saudações 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Sra. 

A/C do Dr. ~ 

"SÃo Paulo" 

~-

~lO DE JAN EIRO. D. F. 

0 a . sala n° 514 

. --
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